
It
n

t
t

verifica-se que fora exai.ario c lrii!-eLÊi il,)zlr.i0l-9 - PROIUR, pãrte-
integrante do 30 Terrnc,Jr: r.r:::iríia:,.:,ntc i:tr:rente ao contrato 60
09120L6, iirmado com ã ei'i-'-1:Ê., ..!,ri ,í r. . :r.:.; e Se,-viços de Alimentos
EIRELI - ME, atual fc:r,;-.'. .,,-. " (. . ,' :, r. i. ,que verifica-se que o
custo mensal vigente y,(r.iy,: 1 t',i: **u, .:,- 5 ,i--1,i.;8 iclirzentos e quinze
mil, setecentOs e treze i-e,r;:; r"r ii::':tii:r-: : ,i.ti L..::riavos)r o que dá uma
diferença de R$ 260.48ãr3: .iri,i,,: tr': e:,i::,ser:ta rrii, quatrocentos e
oitenta e dois reais e irinta 't ricris c,c'ilri,i/os i, ir,ÍTr o valor apreseritado
como menor preço Oe prop-,o::,1 irii ,'irrt);-ê:_-ê l'.rr:tril Comércio Ser-viços
EIRELI.

E ir: ;,.'
preço do ob;eto a se1 ii': ii-..,iii'

propostas que servirlc t'., .', '':
precípuo de sempr',3 :í f i'r,.rç""

Administração.

'i;,, I !.;r: lAnaie parA A fixaçãO dO

iiLt :: a.ci-.--rinistraÇão Públíca solicite
,?f:t il i:,âc.:-, ,iF.:'ittinfe, COm O OhjetiVO

a,::r-,_-'!:icÍ::i:a iii:tis ventajosa para a

i l'l;
presente proceri i nrti :'rt(

atuarn inclusiv.-: lccai: ,j'
de preços ampiiarierrr ,i
preço mínimo.

::''':,('. ni'cÊarada, objeto do
,1. .'iirr'Êl'3ôS empi-eSAS qUe

..rc.j ".r i:[rrêsefltar propostas

',C it...ii:tCI a fixaÇão de um

. ;' 1'..i: r-i:i:, ti iniOrinaÇâO
.. ': . .. ' .:. :il-: e Í,]O'.iipe <1e apOiO.

:,',.1 {,,-lriJinenta qLie assegllfA A

::.::,.-jr: i.-'(::ii(.a: iaS pfOpOSiaS" in
.^ - ,' , ,, ; ;:,i,4iJ Silva, Ed. Rer..6,r1,

.-íi ;:; ;.ür i.:iLcl,;üG,. píJf eStA

i:!ílJi+5üs t'ora c'Jl'r'lpÍ'ido o que
i1i'r,_r:.f'35r e Sgf(:m apfesentAdas

r lcii ;-r:iri;§il-ü legai não exime a
j, i,l' :,üí: il-..ri ) üüf lsegUit- O nleflof

,\il:(- ,:..

s, ._lC,-

i's$Sa '-";'' ' ,'

cünsi:i:; i .::

ii;;-t.

L :,j,-
FuncJação, de grctl)tlirã:, i.,.: .,i . ., ,

determina â lei- em c'!rirn.rr,,' "'; , .

para a fixação ir.'icir! C '

1',' C,.tl: t.,'.,

A,:inrintstr dÇi'io PirL..,,:*a - i

Rua [)r. C anuto Garcia Moreno- S;iN - ú (,

(,-(i C 13 136.82:.0001-80 ('hP-1.)n4

qlri i

ii'ri OLVTMENTO SOCnç
(
{
í

Com5:ulsaí:ilo-.§r1 oLi arqilivos desta Procu

, ..,:-. , , t. r

1r'r}
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preço, não cabendo aqui à .ir"j:j,'iruatit;ir ,ií-: (',t-re os preÇos apresenta
poderão ser reduzidos da í'as,e sl,..t:et''-,il ::!c .Jettame.

De ;li.r:: ,',,: r4,iri, i:r'ilf ;-li.l oliirller$ mínimo de três
propostas sclicitades; ''ll 'riivc.r."lÊ,i r,i"3 cie preços entre as
propostas apreseiltadr.lsJ: dn r-Jrr.l*lrle rir"snerú de empresas que
fornecem alimenteica.,, i.tt r:l::i3! i";'li;'; ut,]eto do presente
procedimento licrtatr.rr'ir 'ii ,r;::dJi:i Líi iil ú.iü hoje praticado no
contrato vigente nesta Funclaça*; a'r.ilte,:te ão mesmo objeto, que
Seiam SOliCitadâS7 3líI, rii,., 1:, . riír.j..r', Ç.:'. -i -,i,,-l5lâlide pneçOS.

\
l
I

/

J

orçamentária cor:..;i;.:

emergencial,,." {gr ir:,

CIen''
não de Ço[trataÇ;,.i"
alterações devictas ntt

i, " -:ri1it..:-r;- qU. ná ClaSSifiCaçãO

,: . .. ,in )í.'- ii ,,J F,Af e ContrataçãO
i r-, ! lJl

\: .. pr'{ /
i tL.-.JL i

1'

"ofe"

eletr$nico e
feitas a§

5 '- â C f-,1 :: :: i'r:' 't

anexo§ ao ofício de fl', i; 'í r!1: ii

auttli''ização e licen{a {: €'t:.r-':'r!'
Vigiiância Sanitárle Eeiel'r.1;'' '-'' ;"; r'

em SUS quêCifo:i pÊÍíiiân*l':le:, 'lr.li; ia'

r;:i-'-:- ü,í, '"1.:,:'.'mentos dg flS. 48/66,
,"r-.'11 retomendaÇões quanto a

!.. - ..r. ,i. r: !ii-.irãntes expedidê pela
,".ir,'.;r; :: f ,-pc;]íataçãff de CeftiAãO de
i,,'". ii'? , .j;; üue a empresa-r Possui

i t1 ::il.il

^ 
Quanto ê r'.''clri?1Ceçãc 4a necessidade de

AUtofizaçãO Licença Cre E:irn.i?r^:?ntii'rin rra 'iCitalte eXpedídA pela

VigiiânCia Sanitária [:s1.3 ]'-,,.r: Li', l':r"' '" ii;: I .J1:il'.-) infegralnnenie A

referida recomendêÇãc ill :ilr:'l'r')' l-r"'':-ll'') ..:'t;l (-1 ob-'ig;n da presente

liCitaçãO, *uAl Se_ie, fglr''.;-1,'iri,1t:: '.jl:' í1 :'1',1:: iirrr;êO Êre.DaradA, em nãO

SenüO tal elimgnLaç-ãtl úrr:;.rg: ,:-.<; Ll: i.ii-5,: :.i!!E. creriíjat,i irii-egrairrtcrtLe

àS nCrfmas Sanitá!'iaS e às u";as li;'4:.,'j{;',1É-' l'iilJlilrle pc]cÊl-ão acaffetaf
gfaves daf'lClS à Satidg 1;-rqu:et':'.-;,-íii-r '.irj1r:':'ii1r :r Cr:!i'isr.FíJi!" tAiS aiimgntOS.

üÊ t_rUâ! i,' 1.'i,': i*_.:.:..,. j: Í:,.i.iÍ:-rCltüá(;ãC da neCgsSidade

de apresentação, n,J :i:i.-, -:. "' .i'' : '':'-:ic;ão Ce l'egi5tro cjas

empfgsas iiCitanteS, nil ::::',t jc:r,-- .:ri;' . l:,:.,, i'..':'-ê'-iDot'ltlenEe, ilO CaSO

em tela, Conselho l.et1i1;'-- ')í: ' j-; ,i:J' r '-':":' ':':+ /:lue dispõe a Lei

Rua IJr. í- rnt"tto 'l.izt:cta N1otarto :)lf I - í ,,

(l.i.l.C. il r--rí).S.1::'i!,):';-gÍ' ( l rr -.' 1.



Federal po 6.583/80,- ?ril !.ei.-r ;';r' r{' rtnrafij-ârí) i'inico e do
Federal na 84.444/8ú, àir.. 1iJ, a i:.ir;i:i,

LEI Uo 6.SF:d. flS :tü trÊ ilLll'-l8Rr) EIE 1978

Cria t3 ii'::.: :.r:::' ':', :.1 -:.,' r: tlr.;::-:,:!s tlÍ, ltlutricionistas, regula

O SeLi fçpçli.r-,;:'-,o11i':r, <i i.j,, :;Ui.t.:S p,'CriidênCiaS,

Art. i.5 - (l iir're e){efc,c:iL' ,la ii"ofissão de nutricionista, em todo
o terrilorii, i-iii:,irri.! -,..;r:-i,silr.,: Ê permitido ao portador de

Calt,*',;a -1, .1. r.. ,.iu,:i.,.: Í', ,Í'.' ,;'.;,'r-,t :xpedtcia peio Corrselho

Regio'a! ;r.ii1:!'r'r-r:.
Pará;; aÍc ,,,,..: ; .- ., , ;r-i..,;, - , cgigtro nos Ccrnselhos

R.egic;tair l,::.:- ú:,'.,:'a:,1 ';:-. '-. ..;:ll Í:i'..ti dades estejam ligadaS à

nutriÇõo, ni, i"úi'i'Ii;r r:'=tcL:iii:cid-t L;^,i :cgulai'ne nto.

DECREI?C n{c :"d .r,4{,:lir ?C i}E J.qn:ÊÍRo DE 1980

ftgçr.rr=..';nt. : ,1,, :ii, r-, -.8,i. :'e .:ü de outUbrO de 1978, QUê

,.tÍic-, --, {-' .-.1'.". : t;-i':r:, 1..,.,. .-.rI ir.: ),1 -'trii:ionistas, !'egula ú

seU Í,: ',-i')f :.,:, _i' '- | Í,: " i.'a . r-rt'.".,'.liâ-:"i?S,

AÉ, 18. À:- i,:Í; "irsà:; ,,: -;:r: "i raf irJades estejam ligadas à

rt;tri .,i,, : :.,-" :,,r.. fi1, 'i ;-- i .ig:1,-'r : irrSCr"iÇãO nC COnSeihO

::eC(1.

A§$i:r',, 'iliii." tCr:) i,ir ,,+isirio que se inclua no

'-*.*',.o/

inStrumento COÍ!úoC,:;.úl ,,,-; .:': r .:; ,i':,r -;. ;{: j;,:'..1:. dg .aprÊSentaçãO

pelos liCitantes ndr in,r**: tr.': :,É,.r'|.:.',..-0..".-Á,;. ,;k: z.rolu-ir'lZÉiçâiO e liCença
de fUnCiOnamentO gO r"f,í',,::'rrr,.;ríi ,it 111.;1'','r'u.-. e:,r,:Í:;iildir:iCt pela ViEilânCia
Sanitáfia EStadUai c.rgt i{,itr,iir.:ii..i.:. .;.-ri;y li&íyi$:} ãpr{:S;entaçâe de
CertidãO de Registro da eÉYi*1',"'."Fil ii'lterrt* n*r Conse§ha RegEonal
de Nutrição - CR,f't



GOVERNO DO FI:Ti.III :]: ::
SECRETARIA Í)i: i:Si'..'j ,r),
FUNDAçÃO R5l{;rl;. ::I ..,-

v/}' :.
'r.;.t \r

,n i
r\/ .-__ 

I

D..-i
Por or:trc) lcirioí tJÉltxo rls düôLâr a recomendação

comprovaçao, peios irct[aÍttes, (le t)rJSSutrern em seu quadro
permanente, profiss,,cna! §Jr" .-rrr,t,.r ilrr;\rrr;úr ou devidamente
feconheCidO pela rrrlr;ir;r': rd, '..::-r.:.: --'-::' ,r,, "-..;:,*r:tl)f de AteStado de
ReSpOnSabilidade "['Í'fr*,ír.r.i j *:;., ,i f. |:],:,..ilr] .ão ServiçO de
CafACtefíStiCaS §Êriluiircur,, ,...-r,,, ...,:- -.; :-i r-,,ic: çr rlÉíiiJü qUe tal
obrigatoriedade, ccn..1 c r.i33 -i: i.,,..: ::;..;1 ..-..t.,:-t pe-rnânente, restringe
a pa''ticipaÇão.

i----*"''

que encai-ninhe
atendimentc das

ASSIm ft , i ii. rr'-'r i"--'':i.i,-irr + rz- ,:=:rla FUnCaçãO pafA
o pi'( l,?il:..,' .-,r'.-r it" 1; . '1. s,:li {.i.jS (oiTpeientes pars
DiliCen.,.!c i: ^irr:it i1.,11,-,s,.1; t:

conclusiva.
Apos, r,rtorrÇr-r'{l

É o §"aneger :r It.I

para manifesraÇão

2u 19.

Bela. i,iJr.í".';.,.."
PROCU RA!:)Op.,ê,

l"rír.: GcMEs
[:i]Í\|DACIONALn-4, F

[l.uaDr'(.ar,ttto(iarciaMcu,::,;Í,,i.]i.i.:
C.(r.C i-i.l-15.112:'Cr.,Í-'l-8(, L ! i:

r''')l .r i

Aracajutr:::e,1, úr'"'r ij,'i :)il



#ã
Governo do Estado de Sergipe

Estado da lnclusás, e rJo Desenvolvirnênto Social
Fundação Renascer do Estado de

Ao cumprimenta-[a cordialrnente. vimos atraves deste. encaminhar um

inlbrmativo ret-erente a quantidade clc relêições lbrnecidas diariamente. O quantitativo

referente aos meses de .laneiro a agosto dc 2019. são tbrnecidas unla média d.2]1p
refeições por dia p

t,,-,

. qá*_
\,
t

T

t
!

!

fiJ
v

fu*U/**\,
,,\rrdraclc N#*.l"na
undaçixr Renascer



wE§TAOO DE §ERGIPE

:X!:ffi1Ê",T§fff.:t:;;IliLã-'ff'il;" ;oi" * ç!;' ar 015 32* * ÂÍacâjú/§Ê

SECR§TARIÀ Dr f,§TÀDO IIO l't,ÀNÍi,lÀ}Il',:l'{T0, ORÇAMI§TO E G§§T',

§T;P§RI NTEND í]N(I I À { ; I;RA I,, Dl." CO i\'I PRÂS C§NTRAI'IZÀDAS

AI\,IEXO I . {TtiRMO D[ II,§ §RÊ,NCIÀ)

f .0 - DO OBJETO * Contratação rlr tr'::prcxa especiallzacla para lbrnecimento diário de alimentação

preparada, tipo embalagens indivi,|.rulizadas. de:tinada aos menores privados ou não de liberdade'

que estão sob a guarda Ào lrstado de Sergrpt. atrar'és da Iundação Renasoer'

, Dejejum (ernbalagem tipc quetxirrtrajYlll:

Lanche (0 I )

It.rnl{.l 
i
,-."-*-."---"--l

Unitl

9.?82

9.2{r21

3 Almoço lembalagern tipo qucntinha isopurl Lirrirl 9.282

4 Lanche (02) I inid 9.282

: J antar {embalagenr ti po quent i nhl i -ci)}:or.,} tini,J 9.282

t Inid e.282
6 Ceia

vÀLOR'r(}'l'Àt.

* ç^, (0xx79).3226-2146

l8

LOTtr 01

Descriçâo Quant
§lensal

!I
I

I

t-
I
1
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§STADO Dg SMRGIP§
§§cRf,TARIA DE E§TAOO t){) Pt,À§t:.'AltENTO. oRÇAM[Iff{) § GtrSTÂÜ

§TTP§RINTÊNT'ÊNC I,\ Gl, RÀ L I}I1: (. { } tFRÂ§ CEi\TRALIZÀDÀS

A]§§XG II - PRO.ÍI|I'O RÁ§ICCI

1. OSJtT0
Contratação de empresa especializaria para lor:reci:n*nto dirírio de alimentação preparada,

tipo embalagens individualizadas. ,lestinada aos Íncj1{)r'cl privados ou não de liberdade, que e§tão §ob

a guffda do Estado de Sergipe. através ,Ia Fundaçât' Rettasc$r'

Quantitativo
Deverão ser fomecidas xxxxxxxx (xxxxxxxxxxl reii:içàe-s mensais. de lirrma e§timativa. tendo em

vista que cada individuo terá direito a ó re Í'eições tliiirirrs'

2. JUSTITICÀTIYÀ
Embasando-sg &CI quç detemina a legislaçào vigente, é de competência, clo §stado inclusive,

fornecer, com absoluta prioridade, lt crianças c arJolescentes, r-lcntre outros requisitOs' a alimentação

garantindo os tiireitos a Yida e à S;rr:l.le. princiriu l\üLlâm{:ntel que está disposto na Constituição

Federal, bem como no artigc. 7o do flslatutu {1criançê c d$ Âdolesccnte.

3. OBJ§?IVO
Fomecimento diiirio de ;

próprios e descariár.'eis* a fim
assistidçs atrav§§ das merlidas

Sergipe.

d. I}A§ §NTR§.ÇA§

alirn*ntltçâti pr*pi.trldl,. adequallamcfite embalada em recipientes

, ,,1e proç,crcionir o :;{i§1cn1{) sautláv*l e equilihrado ,aolmenores
proterir.as c socio*clucativas r.'!a F'untlação Renascer dO EstadO <le

As refeições deverão ser en$egt't's r1i)s segurntcs lniais:

r Unidade Maria lsabei Sarltâfiâ Âbre *'

r centm Edueacianal L,laria Er0nildírs cic (liuYalho 1{lcnrcc)"

r Centro de Estudos e Observaç,ies íCL.üi: c's,t.irctit'icalivlls

r unidade de Meditla socioeducati,-ii senariot'a N4aria tio carmo Alvçs (unifem)

r comunidade de Âção socioedtrclúir'* §âo Fr0neist:o ile Âssis {case),

r Centro de Atendinrento âo §'ielror íCenanr ):

r unidade s0eioeducativa de Int*nruçãÓ l'fi.}\'isô: ia tl jsipt;

r Unidade ile Saürje {pos1o rnétliccl l'

§. Dü §'ORIR{ECIil{INTO

ffi;;c6nr,";adas * süôF'rsç t'tÂc

É;ffi;,'il; Drc;; c;#;r3-6 - Baiffo 3Ô-'-!c'sê '- ç;tr as ci5 :2íl - Arecajrtis§

I Êa*' {0xx?g)'3226-2246

19
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E§TADO DE §ERGIPE 1

§ECRETARTA llrl E§1'Âlli) lx) Íl,ANt,.iAM[f{T11, 6RÇÀMENTO E GE§rÂo

sI.]PERINTEi\t,fi\CId(;ÍiRAl,I}cColuPnÀ§CE@

5.1. As marmirex deverâo cstar crrr cnrbaiagens acontlicionadas, respeitrndas as condições

sanitárias. em obediência às nornras tiitadas pelas autoridades sanitárias comp€tentes'

5.2. A licitante Íará o controle do seu i'orneçimento através de reqúsições as quais deverão ser

rubricadas pela pessoa encarregada pelo rccelrinlelltc rros locais designados' devendo o licitante

apresentâ-l;s acompanhatlas <ta Ntrta piscali Patura" quandrr <io pagamento'

5.3. A apÍesentação da Nota Iiscalll;aturo u..',n',ponha.la das requisiçôes deverá ser feita ate o

quinto dia do mês subseqüente ao {6 l}6r:cilnento'

6. PR§PAR{ÇÃÜ DOS ALI}![NT(}$
6.1. As retbições serãg prcparr,-t*.* 

",,,i, 
gr-irleros de primeira qualidade, de{ro das exigências de

higieneesegufânçaalimcntardt.l*irrrltiatl{ls.p*lavigilànciasanitriria,porprofissionaishabilitados,
utilizando técnicas culinárias m.ilcrl'l,ts'l rth'orvandtio car'''lápio elaborado por nutricionista de nivel

superior e acompatúado por pc§§oâ habilitatla pela ccrntratante, para desenvolver ss atividades

reíacionadas com â produção das re íi:içõcs c rcspectivü entrega:,

6.2. A preparação dos alirnentos tlevera sei reaiieada nas depentlêngias da anpresa, com todos

os utensÍlios pârs tal fim, de sua propriedade. ôbsen ando o valor calórico necessário pâra p€§soas

adultas.
6.3. As reÍbições deverào s{.r aconiliciunadas ern depósitos térmicos do tipo

quentinhas/marmitas intazu,ntt1gx. inre<iiatamenre após o ssu preparo, com o objetivo de preservar

OS alimentO' e prglrgf§iOnandn tr consul'l1o atleqr"tado e sati-stàtório" mesmo que' por venlura' ocoÍrâ

após o horário de sua entrega;

?. coMPO§tÇÃo DAS RErnIÇÔus

ilrrM-i----- - 
- - --r,.{[nqfl-çaçÕns

i ^. -i-DE§Éií:ti ri.,iitialagem ripr.r qucntinha de isopor e sem
i 0l I ;.-, ,-.i "'ldit'is915111 -<
ffiü tcriiúiírú"n, rip,, quentinha de alumínio e com

Yl :-i\'l'11':-
.ÀíryioÇo t",iih,tl,,gi;i,i iip,iquttntinha de alumínio e corn

diviqq4ryl_
l,nNeUUS TÀnDE --
iANTATíi"int âiigi'iii tipo quentinha de isopor e §enl

1

t

i
I

03

01

08

divis(:rias i*j ' '"-'- -: .--

.l.tNTÀR a.ri'ü"i,ú.oiilipo quentinha tie alumínio e com

09 iCEIA

:x3:l5|::i"x"§';;:1:?;;üJ';'3"1"-'8;T;;;ãà, iij 'r'rp 4e 015 ']20 - ÂraceluisE

-T-t,Àscn[§ M;\l'l!!ô - --
I ÃLMoÇo l;*hiitrgctlt ripo clttentinha de isopor e sem

I Far, {0xx?9)"322&2246
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E§TADO §E SSRGIPE
§ECR§TARIA DA E§TÀD{} r}ô Pr.Àr([.tÂplt §TO, ORÇAI]I§NTü [ GÊ§TÃO

SUPENINTI NITâNC' I rI {;E KÀL D [: T,'t} MPRÂS C{ §TRÀLTZ.{DAS

GRI]PO $I

cCIMro§rÇÃo sÁsrce
DIÁRIÂ Q'r'DL

BEBI}AS TITO CÂI'§

i Gfl.UrO 02

c$1.1t}ü§I{":Ã{}
vÂmÁrr'tit.

I}ÉRIÁ

02 unitl.

{;RI-PO ü3

ACTBOLAÜÂ
Otr/OS TRITOS
NÂ

OivlEI-llTE DE
OU

i

RANüO
CARNE
BCIVINA

QT}

?00g

BTBIDÀS"flPt} LIIITí'

BEBIDÀS TIPO SUCO
D§ FRUTÂS

PÂ0 D§ SAL (50fi) COM
MARGÀRINA OU

QU§ris

; itt..r.iz-t st,
i )u mL 

! ruilriRct,i.i>s
-- t- --.-I .,,., -^, I l\llN(i^ii (PllIlÂ.

?50 g

PÃü DüCI (50*)

o Quaniio tbr otertado alimenÍr,s dc (iRUPO $2 (\lingarl sopas, arroz docl e munguzá) não

será üÍbrecitios os alimentos elu CRl.iPü {}3. s,rnente xs 2 {'duasl unidades rie pãÕ francês.

r Os pesos dos alimentos dos GRU?OS {}2 c {ittUPO 03. ariui representados, equivalern aos

mesmos já devidamente cozitlos oÚ 'r§siidos:
r Todtts os alimentos rls arigen: *nitrtal iieverã* ser des':ssados:

o Os alimentos do GRUPü 01, trpo bebiclas, r-le.,crâo ser sen:idos em utensiiios únicas que o§

conssrvs em temperatura aeiequ«la atú o :il:li cünsun:o delinitivo, não superiar a 0l (uma)

hora após o recebimenlo pela urtidatJe cotrsunriiia'

QUANTI»ADE il{Ê§ - §§1'1,*JAI}Â

l,__".i

? uniD

MARGARI}.§A
cHARQUII
r-'Rrr()

GRIIPO 0l

c{}MPO§lÇÀOvalriÁvEL
DIÁRIA

c(}-uPOsIÇÃo
V,IRIÁI'§L DIÁRIÂ

CRÜPO {I2

QTIlI,l

F'RU'TÂS YARIADAS
*-,ffi-***"-'
ãGrr*enOencie Cerat Oe Compral CêôlÍâlizâdô: - i;í;CCi§ãpLAG
;;ã;;;, R;" Drqu* cu c*i.J n;316 * Saitto sâo j+sé * (:ã'tr. 43 ''115'32) * âracaiui§i

t§ Fax, i)xy.7 g)-322*"224a

coMPosrÇÀo
VÀRIÁV§L

I}IÁfi,IA

ll
i 150nrt. 

i 
ctisctiz

i 2sog

200 g

i 400 ml-
I

I

i

\
t

200 g

: 4{X} mL
I
t

-+---...ts.----
i .- il.ti,Nt;i-.:z,tr)t
I o2 untd' 

I ÂRRoz D{x'l:

ütpo qffi{úhú; I.,r'i:ã *e*i ciir,isriri*s cm um único

ttip" qu-ítlãiia *i' ãrüt;uiiii. c.rtl diviitit:a-s enr ímunicnl

,

i QrDr
1

?{i0 mL

2t
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§ECRETARIA DE ESTÀ[,() lx) |,[..ANI,:JAM}:NT0, ORÇAMENT0 E Gf,sTÃq

;r,ti;i-íur n Ê ry r: l.q fl r: R À L. nr. co MPRAs c!§I§â!!!âI§

RTJBIDAS TIPO BEBIDA

I ur:r<l.

T":MBÀLAGENS rriÍF.R§ã.{

GRt.iP(} 02 GRUPO O]

cot\{ PosI Ç Ão nÁst <:.'r
QTDl. QTDrI

coMPosIÇÃo
VARIÁV§L

DIÁRIA

r Quando Íbrem ofertados alimentos iio (ilttlPo 01. exceto as frutas, serão oferecidos os alimentos

do GRUP0 02, exceto iogurte'

. As fruta.s deverão ser aíJorxjicitlnn,-iu., indiviclualrncnte em embalagens descâiláveis' da mêsma

tbrrna e resfriadas pâra conserl'ar suas pr,rpii.,ia.1.s trutrilivas até o seu consumo deftnitivo' não

*up*rior a 01 (uma) hora apÓs (.' reçebimstttn pelrr trnidadc c.:ttsumida'

r os alimentos do GRUpO 02. rip* bebiclas. deverâo ser servidos em embalagem prÓpria e

individual.

QUA§TIDADI: MÊS - E§',t'll'1,"\l)A

DlÀRlÀ

CÜMPO§IÇÃO
vÁRtÂt'Et,

I}IÁRIA
QTDE

150 g

OU

PREPAITA ES

MACAR
TlPO
ESPAGUtsTE
AO MOLTIO DE
'tOlvíATE

ÀRROZ R§TOGADO

r§IJÃO COM CALDO
OU TROPEIRO (EXC[]TO
NOS DIAS D[ ITEIJOÂ»A
ütJ coãD()

iSlFi:r DlVl:RSAS
PIU:PÂl'",4.ÇÕES

1 C,TRXU D() §OL
l5o g ' .'\(lllB0LÀDÂ

I I Il.ll';\

SALADA§
CRUA
COZIDAS
{DIVERSÀS

200 g

200 g 100 g

I{t:C' l-ll:i,\ I )O C'Of'/
| 200g
I

!

IFAROFA

SEPLÂG
I:ãp as.ors-rzo - AÍâcaiu'§E

SALCADOS E CACHOOI{O

QUENTE D§, FORNO

, PÂo DE, QUEIJO (50ü)

PÃÜ COM QUEIJO tSOÜ)
pnÔouros DE PANIFICA('i\O

Broas, queijadas,, r ocqm !t 1f 
c-i )

BCILO SABORIS VÂRIADO§

BISCOItOS DOCES f SAI,GÂDí)q

§ONI.IO R§CHIADO

GRIjPO OI

tI rax, (oxx?9)'3226-2?48

,'.ta

t

l
IIi

{r

Ê

100 g

02 unicl.

() I urrid.

- Ãi-üõÓíi rt; lU'r;ir irl + (lrlt;ro iiii+ êÀupo ort

I,ÀCTT]A SABOR
CHO[]OLÀTE

i
I

I

i
,

I
1
I
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r§/v
E§TADO DE §§RGIPE

§§C&§TAfiIADE [S'fÁ.D{) ü{) Pl,Á§liJ;\Mlil\T'{}. ORÇÀM§NTO § ÇSSTÃO
SU P§R I NTEI{Dâ§C I Â {; [, R.À í, I} E i'{}]}T P RA S CENTRALIZADAS

SOBR§il1§SA§:
COCADA, PUI§INS,
DOCES (BANÂliiA.
GOIABA E, r,Er'l'E).
rRU A§,

i

J ITil.E DI; CARN
I I]DVIii.\ UL!)ug iFR.tNr;on
,

i Vttt.-ttrtESa
I.-..*..,- . .-..',]
I

i FEl.rOADA

-l*

i Fl{iADi} t}ovll
i ,,\0 M(iLl{()

SUCO DE FRUTAS

i t.azeruHn r
I Br.ll-1-r*t,lis;\ c
I rnrxci:-- Í-----
I C();-.lDo

-- 
f-*
I P:C,\DINIIO NT

I canxr coM
I t"l",GtiM11s

--il'"'t.AcARp.itNÃi
t

i À i]Oi.ONllllsÁ
; fll"t: Dti Pl:lXL
t,
i tVARíi\S;.-
:PRI1PÀRAç_LId

--.J***

i caRxu ÂsíiÀil
i

i 'rtpql clltiRRAI
i lvíls'i0 {CÂí{NI
i 3()vrxa, rRÂ'N

*=- i§-L!}-!jlÇA r

200 g

50$ g

NO i zooe
1

50tl g

5ü0 g

,otrg

I

t

*--1-_'-*--_*À_ '*_-_-'_" "'-" -"" '

rO 
"li**di 

qu. .ornpo** " dt{ÚfO 0l iàrào eer cottlunto composição da refeiçâo (altnoço),

juntamente com0l (umi item coillporrixt{-r rl'l {illtlP{} {}2 c 1 (umi cumpr:n{rnte do GRtiPO {}3:

rQuando a preparação tbr: feijoeda. cueidt. lesanhir, ttracirronarla serâo dispensados os elementos

Ao CnUfO *3 e serãç ururop*hr,cior; tlos elrnte*trr:, qu; ci.rnrpõe ,: GRI"IPO 01, exceto tbijão;

rOs alimentos do GRUPO 01" tipo su';{i i.lc ti*ras, i{ei't:riii: ser servidos em utensílios únicos quc c}§

cônservs em telnperatura a{equaiia até c si.ru cL}rlsr}:lir, iJ,:Ítltiiilo. não superior a 0l (uma) hora após

o recebimenta pela unidade consuniida,

rTodos os alimentos de origem alrinral devrriitr -*cf ilesrissaclos e sem pÍe§çnça de espinhas ou

squivalentes;

QUANTIIADn Mt§ - §§:tIMAt)Á

EMBALAGEIv{ (tipo quentinha clc isopilr (r srlln divisrirtas

único tamanho
EMBALACiE§,Í (tipr: quentinha de c c0111

único tamanho'

üÂ,.r,.i,Tâ.lr, í Ç R ti tÍ ) $ LtçÀttlL{ I 1}àl- c Bp Po t3-}

GRUPO OI

Erpcrtntê,ldiincÉ côral dê §ompre§ ce"tãiãl;.i-ilt6cis rr r't'r;
É"ããr"iu, iua Ouque ae çarteI n'Sa6 - Bâí1ô sáo r{i':é * cãP 49 ü 15-':20 - ÂracaiulSÊ

3 Fax: (sg79)-3?âS-22ri6

LJ
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E§TADO DE §ERGIPE
5ECRETA RI A 116 ES"l..{ IX } D( ) I, l, i\ § F,.I,,\ }1 }, N?.0. rr RÇA [t f, I19 .EJ:§tÃo i'ii,ii'iüíriffi ;i?,i^cr',t.11,.q1"ÍlllllR$!-§!I-LB$Ea2â§irnxnÊrctlÂ t;Iil{Àt- DE {]0:

C0MPOSIÇÃO
nÁslcn DIÂRIÂ

c{}}1P()§I(;Â(} 1

Q'I'Dr. ÁnrÁr'El i Qron
utÁnt.l I-+..--I ?§Os---t-

BEBIDAS TIPO C'AFE
(lNru§Ão)

I]DBIDAS TIPO I.EI'fE

BEB,DAS TtpO SLÍCO

DE FRUTAS

PÃo DE sÂL (5oG) co§l
MARGARINA OU

QUIiIJO

PÃo DocE (soc)

cii§(

I rrÀizlis L:
5o ml-, t r;gt,Ítt't'l.,,.ls

350 g

§l.jÉa, Ê óal{j.{§--"Foo mL

200 ml, i tlt-, t l,titlMlrs ()u
L:'\It^N[S

02 trnicl.
(.;\Cil()ltR0
QUr.N-i't1

;\llR()Z
ItEF()G.\f)o ()1'i

T[iMÍ',[iÍ{ÀD0
150 g

200 gT)E

OU

I

t

I
i
Ii
i

I

FR1TADA
IRANGO
CARNE
BOVTNA
TORTAS
SALGADAS
(DIVERSOS
SABORES

CRAN§
BOVINA OPU

F'RANGO
(DiVER§AS

i pRepaxa

o alimento§ que compõern o GRL;lro 0l farâo em cofljunto composiçâo da ret'eiçâo (antar)'

juntamente çom 0l (u*) i,,.,n ..,,rp,',,.,*,rr* ã.,-cnilro62 e 1 (um) componenle do §BUPS

03i r. . ._-1..--:1 ,,,!,rnt lo dispensados os eletnentos do

tx*rg?3:H:1:H;ill:l:'j:i,':,:':i;,1ff #'§Ã:i--"ãrúro01(pâo'cafécom
leits ou suco dc frulas): 'Cos em utensílios únicos qus os

ii, uti*"n«rs do {iRti?O 0l' ripo hebiclas' ili'r'r:riit: ser seÍvl( i Of tuma)
conserve "* 

,*-paruluo ,r.l.qrircla a;ci (-) se* c()rr1'Llr'ro deÍirritivo' não supenor Í

;;;;ü. .; recebi'rc,ro pc I I ..riidade. cu rt sumi''la'

Todos os ariment.s úe origern :rni*al d.jã,i., srr desossados e sem presença de espinhas ou

equir,'alentes;

g;:;n; :.:Íf 'l'EI'' if n ,, 320 - Aíacaiús'

\

cOMPOStÇÀo
VÂRIÁVEL

DIÁRIA

CENNE DO SOL
I"RITÂ E

ACEBOLADA
ovÔs Fltlr0s

oMtLrÍE bE i zoo g

FRANCO OI.J

CARNE

CARNE
BOVINA OTJ DE,

f&rlNG()
ASSADA

l5 Far' (0xx79)'3226'2246

1.4

--r--*

_..1

lr
li

i-*-'--'------**
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"/1frk

l/*,"t
//,ã$TADO §§ §§nGlp§

S§CR§TÀRIA IIE §§TÂlX} ír{} I'LÂliIi.lrl}I[illiT0, ORÇÀMENTO § GE§TÁO
§UP§RIN? NN § ÊN C I A', ; *. ft ,,{ I, {} T- C $ [i PR ÂS CEN'T RÂ I,TZAT}À §

QUÂNTI§AD§ M*§ - E§TrMÀt!Â

§MBÂLAGEM ltipo qurniinhalle ;s,,íür ilcniíilsc,nes ;m um f§lico
tamanha. G&ÀND§
EMBÀLÃW;lurl,iriii-; ;a,;n &;*riiãs enr um
único tamaúo

8. S'I§CÂLIãÂÇÂO E nEC§BIM§N'rü DÀÍi &§$*:tÇÕES
8.1. A fisoalização e o rccebimenio dir; rcleiçacs ticarâo.r cârgo cle pessoa designada por cada

ca§a, qil8 verificará a sua confbn':Tidade QiiÍrntr.) ir rorçã* detenninada {pescr}, a composição. a
qualidade, a quantidade das embalagffis ft:rnecidas. f*ríi i1 conseqüente aceitaçâo:

- 8.2. A Fundaçâo Renaster d* Ii.siedt ilc §r:rgin* pod*á fiscalizar todas as açôes du Â
tbmecimento. sugerir juntu à nutrici*nisía ila et:rpresa ii rxrlusão. inclusâo *u substituiçâo pxcial de
gêneros alimentieias ou prodults i$rlÍcrilo.\ nr car,JÉ.pirr a1:resentado pela enrprcsa e aprovado pelo
Tribunal de Justiça ou sugerir mt'rdiiicaçôes a(sruil rias prcpalações cl*s alimentos,.iustificadamente
ou quaado necessáriol

9. NA§ ü§BIGAÇÔIS
9.1. A contÍâtada obriga-se a:
9.1.1. Prestirrcs serviçcls de ac,:rrd{} (:ofi"r irs esp*citicaçries equantidadesconstanles nesle J'ermo

de §.eÍbrôncia;
9.1.2. Manter durante a execuçso dr; contntt* tüdês as condiçôes para suâ

qualificação exigidas na tormalizaçi\r'i rlo contrato. cçniirrrne prevê o inciso XIII rjo
liabilitaçãa e

artigo 55. da
Lei 8.666/93;

f.i.3. Substituir, sem ônus parr
perfbita condiçâo de oonsumoi

a {-Ol{fi{.,\li\N'll.: qrnlquer rnaterial que não esteja em

9'1'4. Não transfbrir ou subconirir.tar i,:rc.:irr)s íriú"t a execuçâo d* contrato:
9,1.5. Aceitar, tlÍLs mssmâ$ corrclrciies" os Êcrrl:,,-riijtos (lu supressties que se ltzerem. n$s tôrrnss

do art. 65. § 1", da Lei n'8.666143
9.1.6. §e responsabilizar pelos rncaígos trabalhistas. prer,idenciárias, Íiscais e comerciais.

resultantes da execuçâo d{:ste rüut!ír:o" b{in cúürr: un{j()ntral'-se ern regularidade perímle o INS§.
FGT§ e demais obrigaçôes pertinentes, prrr rrcasiiio (ii)s pri§:lmentos;

9.1.7. Execukr o serviço Ítê côrrl;)nriciirtle <in cst*beieciJ,r arcando com despesas decorrentes de
qualquer infraçâo, seja qual Íi:r. d,-.s.lir qur: praticatll prir seus empregados durante a execuçâo dÕ
sen'iço, ainda que no recinlo dâ Cctli I-R.,\'I'.{N'I'Ii:

9.1.8. Zelar pela perfeita exrctiçâr: dos sen,iços contratados e atender de imediato as
solicitaçôes da CONTRÁT. ,N?E :

9.1.9. Entregar as reÍeiçôes lodcs os dias tl<i mt"s. nt:s l;,cais e horários previstns:
9.1.10, Alterar o cardápio semarrâI. aptls soiicitaçÍio. scmprÊ qüe a CO§TRÂTANTI entendsr

necessârio. o qual deverá tsr aprúvüçào ilc nutricionisra inscritola) rro Conselho §egion*l
l*íutricionistas.

9,l.ll. §ubstituir a reiêição ou a crnirairlrcnt. Lrs:ir.riis cxpen"§as. e sob pena de aplicação d'e

sanções cabivcis, desde qr:e solicitaiir: pclo r,::pr;n5:1rq'i '-rg's rcsetliinento, eventualmente erÍr€gües
em desaçordo com as especillci:ções clu'lcrmrr rlu tictlróncia c ilc cardápio autorizad<1. Õu que
apresente vicio de qualidade, peso inli'rior" r,alirli:dc o* lrtá irceiiação:

9.1.12. Cumprir rigorosalivnlr to(làs as clisposiçÕes r especilioações conlidâs no Edital

$ uperintendêrcia Gera I de Conr pms Cenlralü ado r ". r aj {; l:JÍ, ti iLLâi)
§ndereço: Rua Du{ue de Caxias n"346 - Sgirrc §.:-,i, l.,rà ." iFF. dli a")'i..i:{} - Árarari;r§[
3 ra*, (0xx7S)-324S-224§

l5
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.í Sltn§r'
"Ü "fi.r4
I' l;{''"

{;ri! rr'ít, {li} i:§tlltlr] tlt ttrgi;lc
§er:retaria th l:.stodo du llulhrr. lnrlit:io c 1:,rirÍõnriu §tt:itl. tlo I'rab*lho e dos llircitrx

FII§D;r('À{} il}.}i,\s('t..R tx} l:sT,\I}0 DE sERGIpf,

.i" tlrt{\.{() I)F- APOSTILAMF,N'ri].

('l:l i'.llttÂDt) fINTRE A FUND

,{l NÂS( fll{ DC, ti§'l'AD() DE

l' \11'll.l:S.,\ I&F (:OMERCIO

l)l:.,\l Iil4]:\ I'C]§ tilRHLI N'Í8.

;\ Ft INI)ÀÇÀf l ntlN.,f S( 'llli l)í ) l'.{.1 ,\ D{ ) i)1. il,t{ ( iít,l:. snridade pirblica rJe rJireito púhlicü. "'

scdiada a Rua f)r. Ciuttttr'r (iarçi.r l--fi)r'(n(). s,ti. t.orritint,r llícdici I. nesta cidadc. (:ütlt o CNPJ

t{e n" | 3. I 36.815,/(Xru I -8{). { '( )\ I lt 1..1 .\ ii I l:. r'cprcrr,:utacla nestc ato pelo Diretor l}residente

Wellington l)anta*s ivlunguciru \'tarquc:;. irrscrito lro LIll:s«)b lt" t)95.855.915-53, portarlordo

ItC sob no I16.890 §SP.SI: c:r ini1ne.r;r l<\l: { (rlv'Íl:.Ii(.ll0 f: SI-.RVIÇOS DE ALllvllIl§I'OS

tilRfrl,l ME, (INPJ n" l0.9X2.il2'{nlí}}-?-i. rçrliir,"l;r a ltr.ra }}r4o Vertle. n" I88, Bairro Pereinr

LUbO. AraCaiur§[i. ncsle it{r) rçrrcsül}larkr 1rtç s,]u l{t:l)r.t'ssntaüte Legal Rot#rio Canalho

Araúio Júnior. porlndor cio I{(i n'' ll')tiigli §§1,,'SI;. ( l,l n" 69í:.512. a Àr.
l:drtzio Vieira de Mckr n" i.]15. Íiiiiriri l'cl.rira l,olxr. Âracai

*P{l
üL

A
i1,

)I

prCsettte l'CrmCr dC Âpostillritti'itlrr- r.'l:ii.'t \ litirli, r.r arlii.'o tis. § 8o,

scguir:

( ONSIL)l:R,\NlX);

O ctllttcútltr dri r'ct1ii* 'rilrri)lri {llr citrílrfsa l;ú:

Al-llUÍ:lN l'()S l:lltt,l.l 1.11.

{J quc consto nu ('i .,\l \t,: -'\ (/!i rj\í{i,,\ 1}o

{}Çll0l ír.

CL,ÁLÍ S1JLA PI( I i\.í I;I R A -o It.I I I'I ( .)

() presente Ternto de Âposti laillc r1l{ r .l{ r ('()iltl ;ii r. n'' 0!','l$ I ô

do Pregâo [iletrônico u" OJ5,']ltl.-i. prrristr, rra ('1,Â[;Stl

Preços. p.migraf«r primc i r,. r ü \q' :i.r r i r l I r'.

l(rt;tl.)r(lltrulrt{iltl"ut:t\1r,lett,"r'i,'.rr>í,ri',,''"1.'iir'tl lí.,1r'r(iíi,/;ir,\r';rr,rjr:-serqiyrc.t-lrl,:49$"18-l{Xl
i! i. i rJi I. iíi-.tli,ii
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(rrrr rlur rlo l.rlarlr.i lk Su'gip
Serrctarir de llrtado da Mulkrr. lrr:lurâo c ,\!isi$(0ilriá §otiol. do Trabelho e dos Direitos llumrnas

ru!'íD..r('Ào R[]!iÀsí'nlt D(} l:§TÀlx] DE §ERGIPI

cI.ÁusULÂ sncl INDÂ - Í),,\ itÀf itjl(.'.{(',À(i

(lour cstc.r\postilanretltu. ir iiil(,r lriünFll r".kr iotititl(, piissade R§206.895.78 (duzentos

rnil ()il<lccttt()s c n()l'trltil c r-'illcrr r'{;ii:,.i:.ú1rr1i.r ( í}itr, renlrr','(}-i). pârâ R$:15.7l3.68 {

e quinze mil sclecorrtos c trczr: ruili:) e sri\;rutl c ()it() cclltavos). E r-r valor anual passo k*.t;r:::'i/'i

RS2.482.749,36 (dois nrillrr-res Llriítr(,íL:r1l(!r r.'litenla e dúis nril c sctscentos c quârenta e nevL'

rsais e trinta e seis ccntav(rs) p:ra t{.:i':.-{llti.564.l6 (dtris rnilhtics quinhentos e oitentâ e oito rnil

e quiflhentos íi siessenta e qu;itr{) rs;ls 
'., 

tlc,t:,is*is çcntlttls).

('LÁusL,LA'I'ERCtitRA t),\ \'r(il;N('l:\

6.^t {"
t;Êl

\
1

I

dcspesas tla mcsma tlitturr/.ii. cui,r itlt,,:ltç;io trli! ir:ila nt.r !nícitt

WNI I,IN(i I{ iN ,f.,t,.i

l)irclrrt' llrçsl
I

t.l

Os presente 'l'ernrrr dç: Âposlrlilrncnl{} tcur i"'liilo linanceiro retroâtivo ao periodo de

0.3i0q,'201 7 ri 0.iitt8i l0l 8,

CLAtlStll.Â QIJAlt'l,,\ - I)o I \('.\( ) oRq .\\1t'N IAl(1.'\

No exereício seguinte. as d*spcr:ti. cr:rrt:t:itr il i:ol,iii d$s

I{,* il. (lanulo(iarcia l!4ori:rrt t,\l. c,r',irri;i,,'r.1l,ir, r l{lttttr, ! Ltrilr- {r'ac;r.irt-Scrgipu. (.'lil':1qÜ'18-liX)

li i . t,(J, !.rlÀr-.'ii!lI

Âraraiir i)(r ilc agcxttr de 2{)19.

i rr;i,iuei,r: [lettixecr
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Governo do Estarlu de SergiPe
Secretaria de Estado da Mulher, lnclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

FOLHA DE TNFORMAÇAO

Processo no ; 024.202.00650/201 9-8

A Laís Andrade Nascimento.

Para que atenda às dihgências solrcitactas, às fls. 75, 71, 78 e 83, da

Procuradoria Fundacional. Dessa forrna:

1) Justifique e/ou corrija o quantitatrvo apresentado no Projeto Básico,

contraposto com aquele apresentado ira fi. 83, em razão da discrepância de

valores,

2) Informe sobre o tipo de embalagem dos produtos. conforme os

questionamentos apresentados pelil Prc.rcr:rado ria à fl. T7 ,

3) Quanto ao requerimento de fl. 78, referente ac topico de que a solicitação

de alteração de carciápio deve:',,1 ser feita com antecedência de 4gh,

manifeste-se sobre a levando em condição

peculiar dos adolescentes e a constr:nte altr:raç;ão rje clernanda.

4) Uma vez realizadas as correçÕ€rs, errcarrlrrhei.n-se os

alteração do Proleto Básico-t-

Aracaju, 09 de outubro de 2019

Chefe do Setor de Contratos/ Lici
FundaÇão Renascer

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SiN con;urrto Mrldici | 5âii Íi) l uziâ ÀrJcálr-Je.fiipe, CEp +SO+A-1 0OTEL : í7:r) 32 I g-: t50
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(+ +'Ê\wGOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE EsrADo oa truclusÃo, E Do DESENVoLVTMENTo soctAl
ruruoaçÃo RENAScER Do ESTADo DE sERGtpE

FOLHA DE TNFORMAÇAO

Processo n" : 024.202.00650/20 | 9-8

Segue abaixo as explicações sobre a demanda que se refere ao Pregão Eletrônico para

contratação de empresa especializada em Íbrnecimento de alimentação prepara, para atender as

necessidades da Fundação Renascer.

l) Com relação ao contrato ante'rior, o projeto básico foi realizado em 2014 e o

quanlitativo de aclolescentes atendidos era inferior ao quantitativo de referência para o
projeto básico atual. No quantitativo apresentado na fl.83. houve um erro de cálculo. De

acordo com os meses de janeiro a agosto de 2019. a média de refeições fornecidas são

de 2.234 reÍbições diárias e não de 2.160 como descrito na fl.83. Seguem dados de

como foi realizado o cálculo.

Quantidade de refeições nos seguintes meses:

Janeiro - 69.420 refeições
Fevereiro - 57 .786 refbições
Março - 70.37 I rcfeições
Abril - 69.548 refeições
Maio - 67 .l l'7 refeições

Junho - 64.403 refeições

Julho - 69.170 refeições

Agosto - 68.515 refeições
Total dos rneses: 536.330/8 nreses : 61.041,251 30 dias: 2.234 refeições por dia.
Obs.: o ajuste contábil para 69.660 refeições rnês, foi realizado para segurança quanto a

variação do número de adolescentes llas casas.

2) Em relação aos questionanrentos da 11.77. Os sucos deverão ser servidos em garrafas

térmicas utilizadas exclusivamente para aÍrnazenar e transportar líquidos do tipo suco.

l'oda e qualquer bebida diferenciada - a exemplo de cafe e leite -, deverão ser, de igual
modo, conduzidos operacionalmente em garrafas exclusivas. Vale destacar ainda que

esses líquidos são servidos aos socioeducandos em copos descartáveis. No que se refere
à origem dos sucos, eles deverão ser. obrigatoriamente, poupa de frutas ou da fruta in
natura. Produtos/sucos industrializados não são recomendados.

3) Por condições limitadas no setor operacional, infelizmente não é possível gerar
alterações corn. ao menos, dois dias de antecedência. Essa limitação ocoÍre em virtude
dos seguintes pontos: fluxo de adolescentes nas unidades - em especial nas casas de

acolhimento provisório; adolescentes que ingressam no sistema sem prévio comunicado
da Secretaria de Estado da Segurança Púrblica, e do Tribunal de Justiça; e pela
existência de acolhidos com necessidades especiais de saúde os quais apresentam

alteração de patologia em caráter inesperado. Essas alterações podem ser realizadas com
antecedência máxima de 24h.
Aracaju, I 5 de outubro de 20 l9

fuMe$,Á*
Fundação Renascer

.mi
ffiirqy.f,fi,

*'H.llll*



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, lnclusão e nssistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

PROJETO BÁSICO

I. OBJETO

l.l. Contratação de ernpresa especializada para o fornecimento diário de alimentação preparada

(DESJEJUM. LANCHE DA MANHÃ, ALUOçO, LANCHE DA TARDE, JANTAR E
CEIA) em embalagens individualizadas (tipo marnritex descartáveis em isopor), destinada aos

adolescentes assistidos pela Fundação Renascer do Estado de Sergipe.

1.2. Quantitativo

1.2.1. Deverão ser fornecidas 69.660 (sessenta e nove mil seiscentos e sessenta) refeições

mensais. de fonna estimativa, tendo em vista que cada adolescente terá direito a 6
refbições diárias, conforme tabela abaixo:

ESPECIFICAÇÃO

1.2.2. O quantitativt-r das refeições

cujo aumeuto ou diminuição
2 (duas) horas de arttecedência.

2. JUS'TIFICATIVA

A contratação em testilha, justifica-se em razão

de alimentação preparada para os adolescentes em

portadores de deficiência mental amparados pela Fundtção

constitucionais da dignidade da pessoa humana. neste caso. di

III, da CF e da proteção integral à criança e ao adolescente (aft. 227, cupul,

ITEM ESTIMATIVA MENSAL

0l DESJE.ruM il.610

02 LANCHE DÀ MANHÃ 11.610

03 ALMOCO 11.610

04 I,ANCHB DA TARDE il.610

05 JANTAR 11.610

06 CEIA I1.610

TOTAL 69.660

Árt. 5" (...):
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III - ninguém será submetido a tortura nem o troÍamento

desumano ou degradante ;

t...1
Art. 227. É clever da famílio, da sociedade e do Estado

asseglrar à criança,'ao adolescente e ao iovem, com absoluta

prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à

educação, oo lazer, à proJissionalização, à cultura, à

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e

comunitária, além de colocáJos a salvo de toda forma de

ne gligê nc ia, d iscr i minaç ão, expl oração, v iolênc ia, crueldode e

opressão.

3. OBJETIVO

3.1. O presente procedimento licitatório objetiva o fornecimento diário de alimentação preparada.

adequadamente embalada em recipientes individualizados, próprios e descartáveis. a fim de

proporcionar aos indivíduos assistidos pela Fundação Renascer do Estado de Sergipe, uma

alimentação equil ibrada e saudável.

4. DAS ENTREGAS

4.1 . As refeições deverão ser entregues nos seguintes locais:

Fundação

Av. Perimetral B, Coniunto

4.2. Os horários de entrega devcrão ser

ESPECTFICAÇAO DA

Págin-

Fundação Retrascer (CIASE I I UNII-EM ICEMEC)
Rua [)r. C'anuto Garcia Morenc, S,Àl Conjunto Médici I - Aracaju/SE

Iruntlação l{etrascer (CASE II)
I{ua Acrc. 2925. tlairro I'otrto Novo, Aracaju/SE.

I-unclação Renascer (CENAM I USIP)

Av. Tancred'., Neves. no 561 5. Bairro Capucho Aracajrl§E

IIORARIO DE
DI§TRIBUIÇÃO PELA

E]VIPRESA NAS TINIDADES

DESJEJI.JIU + LANCHE DA lvlANHÀ 5:30 às 6h

ALMOÇO + LANCHIr. DA TARDtI llhàs ll:30

JANTAR + CEIA 16h às 17h
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4.3. A CONTRATADA deverá efetuar as entregas das refeições em todas as Unidades nos mesmos

horários, conforme disposto na tabela do subitem anterior.

5. DO FORI\IECIMENTO

5.t. As refeições deverão ser transportadas em caixas térmicas tipo HotBox, devendo estar

armazenadas em embalagens individualizadas, tipo marmitex de isopor, descartáveis,

respeitando as condições de higiene e seplurança alimentar, conforme às normas ditadas pelos

órgãos fi scal izadores competentes;

A CONTRATANTE fará controle do seu fomecimento por meio de requisições as quais

deverão ser rubricadas peie pessoa encarregada pelo recebimento nos locais designados,

devendo-a apresenta-las acompanhando da Nota Fiscal/Fatura quando pleitear o pagamento.

A apresentação da Nota Fiscal/Fatura. acornpanhada das requisições deverá ser feita até o

quinto dia do mês subsequente ao do fornecimento.

7.3.1. As refeições deverão seÍ composta

subitem:

5.2.

5.3.

6. PREPARAÇÃO DOS ALIMENTOS

6.1. As ref'eições serão preparadas corn produtos de pr;nreira qualidade. dentro das exigências de

higiene e segurança alimentar determinadas pcla vigilância sanitária, por profissionais

habilitados. utilizando técnicas culinárias rnodernas e observando o cardápio disposto neste

Projeto Básico.

6.2. A preparação dos alirlentos deverá ser realizada nas dependências da empresa

CONTRATADA.

6.3. As refeições deverão ser acondicionad:is ern embalagens individualizadas tipo marmitex de

isopor. descartár,eis. imediatamente após o seu preparo que por sua vez, deverão ser

arrnazenadas para seu transporte ern caixas térmicas tipo HotBox, com o objetivo de preservar

os alintentos e proporciorrar o consurno adequado e satisfatório. mesmo qtte, por ventura,

ocorrarn após o atrasos enr seu horário de sua entrega.

DO CARDÁPIO

7.1. A CONTRATANTE. por nreio de profissional de seu quadro rosponsiível pelo controle de

alirnentação. tern o direito de solicilar alterações no cardápio. desde que comunicado com pelo

mellos 24 (r,inte e quatro) lrrtras de arrtecedência. preferencialmente por escrito, à empresa

CONTRATADA:

1.2. A CON'IRATADA deverá corrrunicar com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência possír,eis aherações no cardápio, desde que observadas as determinações do

Projeto Básico e rnediante a aprovação do profissional respc,nsável pelo controle de

alirnentação da l"rtr,dação Renascer do [:stado dc Sergipe'

7.3. Composição das refeições

7.

de acordo com especificações dispostas neste

Asà

ir qt
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Fundação Renascer do Estado de Sergipe
Humanos

DBSJEJUM: (GRUPO 0l + GRUPO 02 + GRUPO 3)

o Quando for ofertado alimento do GRUPO 02 (Mingau, sopas, arroz doce e

mungunzá) não serão ofbrecidos os alimentos do GRIIPO 03, somente as 2 (duas)

unidades de pão francês.

ITf,M ESPECIFICAÇÕES

0l DESJEJUM (embalagem tipo marmitex/quentinha de isopor sem divisórias)

02 LANCHE DA MANHÃ (embalagem tipo marmitex/quentinha de isopor sem

divisórias)

03 ALMOÇO (embalagem tipo marmitex/quentinha de isopor sem divisórias)

04 LANCHE DA TARDE (embalagcrn tipo marmitex/quentinha de isopor sem

divisórias)

05 JANTAR (embalagem tipc marmitex/quentinha de isopor sem divisórias)

06 CEIA (embalagem tipo marmitex/quentinha de isopor sem divisórias)

BEBIDAS TIPO CAFE

BEBIDAS TIPO I-EI'|-E

BEBIDAS TIPO SLICO DE
F'RUTA

PÃo DE sAL (5og) coM
MARGARINA OU QUEIJO

02 unid. IOU nPÃo DocE (5os)

GRUPO 01 GRUPO 02 GRI}PO 03

coMPosrÇÃo nÁsrca
DIARIA

QTDE coMPo-srÇÃo
VARIAVEL

DIÁRIA

QTDE coMPo§rÇÃo
VARIÀ\TEL

DIARIA

QTD§

l50ml CUSCUZ 25Ornl
CÀRNE DO SOI,

FRITA E

ACEBOLADA
200g

50ml
RAIZES E

,iURBECUI.,OS
250m1

OVOS FRITOS
NA

MARGARINA
2unid.

200m1

MINCAU
(PUBA, AVEIA,

AMIDO)
,100rnl CHARQUE

FRITO
200g

02 unid.
SOPA DE
LE,GUMHS OU
CARNES

400m1 OMELETE DE
FRANGO OU

CARNE BOVINA

200g

400m1
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o Os pesos dos alimentos dos GRUPO 02 e GRUPO 03, aqui representados, equivalem
aos mesmos já devidamente cozidos ou assados;

o Todos os alimentos de origem animal deverão ser desossados,

Os alimentos do GRUPO 01, tipo bebidas, deverão ser servidos em embalagem
própria. utensílio único termoprotetor.

LANCHES DA MANHÃ. LANCHES DA TARDE E CBIA: GRUPO OI + GRUPO 02

2 unid.

Quando forern oÍêftados alimentos do
alirnentos do GRTIPO 02. exceto i

As frutas deverão ser acondicionadas i
Íbrnra e resfriadas para conservar suas
não superior a 0l (uma) hora após o

Os alirnentos do GRUPO 02. tipo
utensílio único tennoprotetor.

ALMOÇO.

(;RtrP() 02

FRUTAS VARIADAS

SALGADOS E CACHORRO

PAo DE QUEIJo (s0g)

BEBIDAS TIPO
ACHOCOLATO

BEBIDAS TIPO SUCO DE

PAO CoM QUEIJO (s0g) i 0l unid.

PRODUTOS DE P,ANIFICAÇAO
(50g) (Broas, queijadas,

BOLO (SABORES VARTADOS)

BISCOITOS DOCES E
SALGADOS. BISCOITOS

RECHEADOS

coMPosrÇÃO BÁsrcA
DIARIA

coMP0srÇÂO IQ'rnn
VARIÁVEL DTÁRIA

BIFLI DIVIRSAS

AS
à7

GRUPO OI GRUPO 02

coMPosrÇAo VARTAVEL
DtÁRIA

QTDE coMPOSrÇAO VARTAVEL
DIARIA

QTDE

I 50g BEBIDAS ]'IPO IOGURTE 200m1

I 00g 200m1

02 unid. 200m1

02 unid.

I 00g

I COg

SONHO RECHEDO

coMPo§rÇÃo
VAt{lAVIIL DIARI.{
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DE

PO
'o,
)

BO
I

)ti
)LJ

,SA.

200g
SALADAS CRTJA OT]

COZIDAS (DIVERSAS
PREPARAÇÕES)

'150g

500g
MAC'ARRÃO TIPO

ESPACT]F,TE AO MOLHO
DH-TOivlAl-E

I 00g

500g

| 
,nn*

o Os; alinrenios {}ilc c()nrp()crrl o (JRliPO 0l íaràrr em conjunto
(allr-rricrr)".iulitilnclllr- cr)n I (urlr) itcu; conlpo$cnte do GRUPO 02

içào cia r"eleiçào
,conrponente do

dispensados trs
o GRUPO $1.

GRTIPO OJ:

o Quarrclo a preparaçiirr for:
clemerrtos do GRUPO 03 c
c\icl(l luiirrr,:
()s aliriterrr,rs.l,r (il,l,f;I'() {}1. ripo srrco cle tiuks. drverào ser sÊÍ'vidüs str utensílios únicos
(luc ()s cr)nscrvc (In t.lr.lpf-r'irtu|a acicqrracla lr,e c seu cr)rlsluuo definitito. nâo superior a I
(rrrrti) lttrlli ill.)c3 1; reçchinruttrr pcla Ltn, Jadc consttntidtrrir:
Os suct-is clç firrta deverão privilegiar fi'utas da estação, podendo s€r de polpa ou in natura;
'lodos os alirnentos de origern ei-riinal deverão ser desossados e sem presença de espinhas ou

equir alcrrtcs:

"f ,\li'I'AR 
''(i_t3t 

iPo üt r(JRUPo {}2j ÇBI.II'O t|3)

a

a

ARROZ REFO(i,ATX) I 50g

I'RIiPARAÇOES,
CARNE DO SOt-

ACIITUOLADA
FRITA. PICADINHO I]

Cr\RNE CON'I

t,t.,GT iMES. I.'ILE D[J

PEIXE (VARIAS
PREPARAÇÕeS;.

CARNT] ASSAD,\ ]'It'(
CHI.JRRA,SCO Mi:STC

FIGAT)O BO\,/INO
AC]EI]OLADO. LON,IB

RECIIEAD() COI\,{

LEGUMES E lrll-tr t)l
CIARNE I]OVIN,\ OL

FRANGO A MIT,ANES
FlrlJAO COlv{ C;\L.[)O OLj

T.R0PElR() (lrXCt1l-()
N()S DIAS DI] FEIJOADA

Oti c0ztD())
I 50g I- F,I.','JADA

N{AC]ARRONADA
BOI,ONI-IESA

ljAR0Í:z\ iíl.r.,,Ó

SOI}REMtJSAS:
COCADA, PI.JDINS
DOCES iBANANA,
COIABA, E LtjI'I'E,I

FRlrl'AS.

5og
LASANI.IA A

BOLONHIJSA OTi
FRANGC)

BEBIDAS TIPO SLICO DE
rRLJ'IAS

l00rril

íiijilaria- co;:iciil. lasanhii" nraearir*ada serão
sr'ià() rlc()rr1írlnhadcs <tos; clsnlentôs que compõer

GRTiPO OJI cnupo or _t_ _ GI(tiPO 02
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,<AS>\
,i'Q.; 

-Í)

t*+-«--i\ w,\ nssl*tural

r ()s alinrcrrlos qLrc ctrrrrlrÕcrn o GllliP0 01 farào crl eorr.jrrrrto composição da refbigão (antar),

.iuntanrente conr {}t l itcirr) c()rnpi)ncn'c d.r GR[.]PO 02 e I luur) componente do GRUPO 03;
r (111311{0 a p|cl.ralirçlio lirr: clicirt]rr(-. qucnl(r^ \()pas r can,as serão dispensadas os elenrentos do

(;RtlPO l)J c :,;rir,; aur)rrrlrll-,l.lo: dr,rr elenrcrrtos que compôe o GRIIPO 0l 1pào. café cont

,0sIÇAo
EL DIARIA

QTDE coMPosr(rAo
VARIAVEL DIARIA

Q'rr)E

SCTJZ 250g CARNE DO SOI, FRITA E

ACEBOLADA
200g

IZL.S L.

RCI.JI,OS
250g OVOS }:t{I'I'0S NA

MARGARINA
2 urrid.

'ANJAS DE
OTJ CARNES

"100m1 CHARQUE, FRITO 200g

RU Qr.rENTrl 2 unid.
OMELETE DE ITRNGO OU
C]ARNE BOVINA

200g

)ROTIN[-lo Lri
TORI'A SAI,CADA
(DIVERSOS SABORES)

CHRW
FRANGO (DIVEITSAS
PREPARAÇÕES)

2{)0g

2üL-

leite e suco de ll'utas):

após o recebimento pela unidade consumida.
o l'odos os alirrenros clc origcm anirnal deverão ser desossados e sem presença de espinhas ou

equivaleutes;

8. FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DAS REFEIÇOBS

8.1. A fiscalizaçào e o recebimento das refeições serão de responsabilidade do colaborador

designado pela I-'undaçrio R-'nascer. lotado em cada local de effrega, denominado

RECEBEDOR. clue veriÍrcará a srra contbrmidade quanto à porçõo determinada (peso),

cornltosição. quali,lacle. dc lrorários de erttrega, bem corno, a quantidade de alimentações

lornecidas. para a consequellte accitução:

8.2. A presença cle rrrconf'ornridade nas cntÍegas quanto à porção detenninada (peso). cornposição

qualidade. horários .le cntreila. bern ,-r,.lmo. a quantidade de alimentações fornecidas, deverá

sel inforrnada pcio ltECEliED()R dc irnccliato pÍu'a o FI§CAL DESI6NADO do referido

Contrato. para quc se-iam tomadas todas as providêttcias cabiveis;

8.3. A liundação Rerrascrcr do F.statlu de Sergipe. poc'lerá fisi:alizar todas as ações do fornecimettto,

bem como sugerir junto à nutricionista da CONTRATADA. inciusão ou substituição parcial

e Os alimentos clo (lRLrP0 01. tipo bebidas. clcverão ser servidos em utensílios únicos que os

coltservc etn tenlpcra,tura adequada até o seu oonsurro definitivo, não superior a 0l (uma) hora

CONIPOSIÇAO BASICA
DIAIIIA

BEI}IDAS TIPO CAFF,

PÃO DE SAL (50g) COIv{
MARGARINA OLI

QI-lF.l.lo

2 urrid.

Q"rDÍl CO}IP(
vARrÁvq

TIEBTDAS'ÍrPO LEil rj 
I

BEBIDAS'I'IPO SI.iC]O

FRLiI'A
SOPA t1(

l.EGtlrvlES

C,\C}{OR

Página

l50ml

5Ornl

l00rnl
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ou sugerir modificações acerca das preparações dos alimentos .iustificadamente ou quando

necessário.

9. DASOBRTGAÇOES

9.1 . A Contratada obriga-se a:

9. i .1. Prestar os serviços de acordo com as especificações e quantitativas e qualitativas

constantes neste Projeto Básico;

9.1.2. Manter durante a execução do contrato todas as condições para sua habilitação e
qualificação exigidas na formalização do contrato, conforme prevê o Art. 55, inciso

XIII da Lei 8.666193, e, além disso, necessariamente apresentar:

a) Autorização e licença de funcionamento válida da licitante, expedida pela

Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal;
b) Certidão de registro rra entidade profissional competente - Conselho Regional de

Nutrição (CRN), corrforme arr. 15 da Lei n" 6.583/80 clc art. l8 do Decreto no

84.440/80:

c) Comprovação de que possui ern seu quaclro de funcionários,

entrega da proposta, profissional de nível

entidade competente, detentor de atestado de

do serviço de características semelhantes.

Substituir, sem ônus para a CONTRATANTE, qualquer

perfeita condição de ccnsumo;

Não transferir ou srrbcolltratar

Zelar pela perfeita execução dos

solicitações da CONTRATANTE;
Entregar as refeições todos os dias do

Fornecer copos (volume de 200 m
alimentos:

Cumprir rigorosamente todas as

Aracaju/SE. l5 de outubro de 2019.

ROSÂNIA
Diretora

rncionários, na data prevista para

ou devidamente reconhecido pela

>nsabilidade técnica por execução

9.1.3.

9.1.4.

9.1.5.

9.1.6.

9.1.7.

9.1.8.

Página 8 de 8

de gêneros alirnentícios e produtos indicados no cardápio apresentado pela CONTRATADA:'':-'*
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Secretalia ;ir,r Fsiacir Í1a il/irrlh(: r, lnclusão e Assistêncra Social, do Trabalho e dos Direitos
É undação Renascer do Estado de Sergipe

roLHA DE TNFORMAÇÃO

Processo rro: fi24"2ü 2.{i*650120í 9-8

A ASPLAI.J

i- , , i':':'lÇiils sL;iiíjriaLl;:ti'; Íl(::)iíi ['rüfuracioria Fundacional,

Parecei ,:' j .i r.,r 8ü. a firn cle rluri sejani realizadas as alteraçÕes

alides' :., . .::: os autos aLr ij(.rtúi cie i.ii;tt;rcáo e Contratos para

adoçã.

Aracair

.',iril-,ir.;

Fundaçãcl Renascer

,. '..,tiürrtc 0.4erli,.: i tj;it:'1.! L.,t-1,;j ..1ri:,..-i;ir-;j;t,grpe, CEP. 49046-100-ÍEL. í7i| "tr l.t.:.!íiiü
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Governo do Estado de Scrgipe
Secretaria de Estado da Inclusão, Assistência Social e do Trabalho

Renascer do L,stado de Sergi'

PROCESSO N" 024.2 02.00650 t20 I 9-8

ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PREPARADA.

Ao Setor de Licitação e Contratos:

Retorne-se o processo, após atendidas as diligencias do Parecer Jurídico N. I I 3/2019.

Segue em apenso: Classificação Orçamentária e Quaciro de Detaihamento de Despesa.

ARACAJU, 22 de Outubro de2019.

C re-CadÍanq,M Menezes

Coordenadorà da ASPLAN
,i.{

Rua Dr. Canuto (iarcia Moreno S/N. conjunto Médici I. Bairro l-uzia.Araoa.ju-Sergipc, CEp:4904g-100
TEL.: (79) 3219-2160 / FAX (79)3219-2118 ti-mait. ua!i4çsrr:ri,5çsrúLiçr,4r"gr..r.tg.ubr
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Govemo do lrstado dc Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher. Inclusão, Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos

Fundaçào Renascer do Flstado de Scrgipe
Humanos

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁNTA

Aracaju/SE, 21 I 1 0 12019

Processo: 024.202.00650/20 1 9-8

Ao Setor de Licitação

Prezada,

Atendendo á solicitação, informamos abaixo a previsão orçamentária

para Pregão Eletrônico, visando a contratação de empresa especializada em

fornecimento diário de alimentação preparada que serâo destinadas aos

adolescentes das Unidades de Medidas Socioeducativas desta Fundação

Menezes

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, coniunto Medici I. Uairro Luzia.Aracalu-Sergipe. CtiP: 49048-100
Ttil-.: (79) 3219-2160i FAX (79)3219-21l8 li-marl: sAhrn_e-lç.1§-ni:i\eer._4_r_!:!r-as!.-qr5r1.gor.tr1

I

cLA§§rFtcAÇAO
FUNCIONAL
PROGRAMATICA

PROJETO.
ATIVIDADE

FONTE DE
RECURSO

ELEMENTO DE
DESPESA

08.243.0011 1 980 0 1 30000000 33.90.39



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão, Assistência Social e do Trabalho

l-undação Renasccr do Estado de Sergipe

+ÀSNvM
PEDIDO DE

CONTRATAÇÃO DE DESPESA
PCS 2019

PROCESSO N' 024.202.00650.2019t8

DETALHAMENTO DO PEDIDO DA PRESTAÇÃO NE SERVIÇO

ITEM CARGO/FUNÇAO QUANT VALOR
MENSAL

I-]NITÁRIO

VALOR
MENSAL
TOTAL

01 Desjejum (embalagem

quentinha de isopor)

tipo 11610 R$7.50 R$ 87.075.00

02 Lanche (1 ) l l6l0 R$ 5,20 R$ 60.372.00

03 Almoço (embalagem tipo

quentinha de isopor)

I l6l0 R$ 13.00 R$ 150.930,00

04 Lanche (2) l r6l0 R$ s.20 R$ 60.372.00

05 Jantar (embalagem tipo

quentinha de isopor)

I t6l0 R$ 7,s0 R$ 87.075,00

06 Ceia 11610 R$ 5,20 R$ 60.372,00

VALOR TOTAL _ MENSAL R$ 476.196,00

VALOR TOTAL - GLOBAL 5.714.352.00

PRAZO DE EXECUÇÀO l2 meses

LOCAL DE PRESTAÇÃO
DE SERVrÇO

l'odas as unidades de atendimento socioeducativas -
CENAM, USIP. CASEI, CASE2.
CASEM/SOCORRO. UNIFEM E CEMEC.

PRAZO DE PAGAMENTO O pagamento ocorrerá no prazo de 10 dias contados a
partir do recebimento pelo contratante das certidões e

comprovantes de pagamento dos tributos.

Estimativa apresentada conÍbrme pesquisa de mercado apresentada oesta data.

Aracaju. Se Zt dhOutubro de 2019

c n r s r r a N#a^JaA# M EN EZ E s
Coordenaclolu au ASPLAN

Rua Dr. Canuto Carcia Moreno S/N, conjunto Médici I. Bairro Luzia.Aracaju-Sergipe. CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160 IFAX (79)3219-21I8 E-nrail: gslfgr9t9rç16rs-c_elytrruis_i"sr_se.Stry.bl



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, lnclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

FOLHA DE TNFORMAÇAO

Processo no : 024.202.00650120 1 9-8

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici l, Bairro Luzia, Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-1OO
TEL.: (79) 'ô219-2160

AO GABINETE,

Para atendimento da diligência solicitada pela Procuradoria Fundacional,

Parecer no 11312019, na Íl. 74, a fim de que sejam realizadas as alteraçÕes ali

descritas.

Aracaju, 23 de outubro de 2019.

Chefe do Setor de Contratos e l.icitações
Fundação Renascer



Governo do Estado de Scrgipe
Secretaria de Estado da Mulher. lnclusão e Assistência Social. «lo Trabalho e tlos Direitos Humanoí-(l

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE
, rÉ, lr

AUTORTZAÇÃO

Processo n" 024.202.00650/20 I 9-8

Em consideração ao Parecer l13l20l9 emitido pela Procuradoria Fundacional de fls. 70189,

com atenção à toda documentação eligida, por meio do presente. AUTORIZO a forcnalização deste

ato administrativo, obietivando a contratação de empresa especializada em Íbrnecimento de

alimentação preparadapara atender às necessidades alirnentares e nutricionais dos assistidos pelas

Unidades de Medidas Socioeducativas da Fundação Renascer do Estado de Sergipe: CASE I, CASE

II, CASEM, CENAM, USIP, UNIFEM e o CEMEC, por meio de Pregão Eletrônico, nos termos da

Lei nl 10.520102,e Decreto n" 10.024119, Íàce a revogação do Decreto n" 5.450/05.

Após. retornem os autos ao Setor de Contratos e Licitações

diligências.

Aracaju/SE. 23 de

WELLINGTON D
Diretor Presidente da

n* Ú.. Canuto Garcia Moreno VN. coniunto Médici I. Ilairro l-uzta" Aracaiu-Sergipc. C[:P: 490'18-100

]'IrL.',79) 3219-2160

NTARQUES
do Estado de Sergipe



óo'àGoverno do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE Sf,RGIPE

SOLICIT
PROPOS

t=

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno Sru, 
"orlu I'EL.: (79) 3219-2160

PREÇO



Coverno do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado tla i\tulher, Inciusâo e Assistêncit Social, do'[rabalho e dos Direitos Humanos

FUNDACÃo RENASCEII DO Ii]S.I'ADO DE SERGIPE

soLrcrTAçÃo DE oRÇAMENTO

Vimos por meio deste, solicitar orçamento para contratação de empresa especializada

em fornecimento de alimentação preparada, objetivando a composição de preços de

referência para a formalização de Pregão Eletrônico, destinada às Unidades de Medidas

Socioeducativas da Fundação Renascer do Estado de Sergipe, conforme quantitativo e

especificações acostadas no TERMO DE REFERÊNCIA, em anexo.

oRTENTAçÔES pARA O ENVTO DA pROpOSTA:

A proposta deverá ser entregue fisicamente na Sede da Fundação ou enviada por e-mail

(larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br), seguindo as orientações abaixo:

. Em papel timbrado com noÍTle cia empresa, endereço e CNpJ;

oAssinado e carrmbado pelo seu Representante Legal;

ocontendo o Prazo, observando o disposto no § 3s do art. 64 da lei 8.666/g3.

O orçamento deverá ser feito pelo preço unitário, preço

proposta, conforme exemplificaçãc abaixo:

LARISSA COSTA

Chefe oo Setor de l-i

Rua Dr. Canuto (larcia Moreno S/\i. coniunto i\4édir i Í. llairro Luzia, Araca.ju-Sergipe, CEP:49048-100
I t-_l..: 1'!Lt13l t9-2 l6()

IIIM DESCR]çÃO DO ITEM QTD. M5NSAL
PREçO

UN|TÁRIO
PREçO TOTAL DE

CADA ITEM
01 DESJEJUM 11.610 RS RS

02 LANCHE DA MANHÃ 11.610 Rs Rs
03 ALMOçO_ 11.610 Rs RS

o4 LANCHE DA TAi{DF. i1.610 RS RS

05 JANTAR ,1.610 RS RS

05 CEIA 11.610 RS RS

TOTAT DA PBOPOSTA Rs



á§otà(ioverno do Estado dc Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos

FUNDAÇÃ() RFINASCER DO ES'|'ADO DE SERGIPE

solrcrTAçÃo DE oRçAMENTO
Vimos por meio deste, solicitar orçamento para contratação de empresa especializada

em fornecimento de alimentação pÍ'epaíada, objetivando a composição de preços de

referência para a formalização de Pregão Eletrônico, destinada às Unidades de Medidas

Socioeducativas da Fundação Renascer do Estado de Sergipe, conforme quantitativo e

especificações acostadas no TERMO DE REFERÊtUCtA, em anexo.

oRtENTAçÕeS pAnn O ENVTO DA pROpOSTA:

A proposta deverá ser entregue fisicamente na Sede da Fundação ou enviada por e-mail

(larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br), seguindo as crientações abaixo:

o Em papel timbrado com nome da empresa, endereço e CNpJ;

oAssinado e carimbado pelo seu representante íegal;

o Contendo o Prazo, observanCo o disposto no § 3e do art. 64 da lei 8.666/93.

O orçamento deverá ser feito pelo preço unitário, preço total

proposta, conforme exemplificação abaixo:

Declaro que recebi a solicitação de proposta de

Referência, para fornecimento de alimentação

Estado de Sergipe, no dia de hcjc, com toCo

orientações de envio de orçamento.

Empresa;

Aracaju, __ de de 20i.9

xAssinar e carimbar.

LANCHE DA TARDE

Ilua [)r. Canuto (iarcia lVlrtrcno S,'N- coniurrl,r N4c:dici l. Uairro !.uzia. Âracaju-Sergipe, CEp: 49048-100
]'tlÍ. : Í7ü) 3219-2160

ITEM DES€RrçÃO DO lrFr/i QTD. MENSAL
PREçO

UNITÁRIO
PREçO TOTAT DE

CADA ITEM
01 DESJUUM 11.610 RS RS
02 LANCHE DA MANHÃ 11.610 RS R$
03 _- ArMOçO 11.610 RS RS
o4 11.610 R5 R5
05 JANTAR 11.610 RS RS
06 CEIA 11.610 RS RS

TOTAL DA PROPCSTA
RS
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secretaria de f,srado da Muther, rr:l#'J: fl.nffilrt§ffi'ffi rrabatho e dos Direiros Humanos
Fundaçío Renascer Do Estado De Sergipe

FOLHA DB INFORMAÇÃO

Processo n" : 024.202.00650/20 I 9-8

Ao GABINETE,

Em cumprimento às diligências solicitadas por esta douta Procuradoria Fundacional,

segue:

1) A Unidade de Saúde não foi incluída no Projeto Básico pois a mesma faz parte do

complexo CENAMruSIP, situação que torna cediça a sua menção no referido instrumento.

Explica-se. Anteriormente, de fato, era prática que a alimentação fosse encaminhada

diretamente ao Posto de Saúde vinculado à Fundação Renascer. Contudo, observou-se que o
adolescente, que para lá é encaminhado, já foi contabilizado no quantitativo de alimentação
preparada fornecido à unidade onde ele está cumprindo a medida.

Por se tratar de prédio anexo ao complexo cENAM/usIp,
encaminhar a alimentação do socioeducando atendido pela unidade de

que seja remetido quantitativo suplementar. Desse modo, com o

práticas socioeducati,n,as. visando ao bem-estar doS soci

fornecimento à Unidade de saúde era desnecessiirio.

Nesse sentido, apesar de a Unidade de Saúde

Projeto/Contrato, atualmente em vigência, verificou_se que,

aÍigura-se como mais vantajoso para esta Fundação mencionar

é muito mais viável

Saúde, do que solicitar

contínuo das

que o

futuras,

de Execução

iva-dever da
de Medidas Socioeducativas e o CEMEC" ao passo que se

Administração rever seus atos com o fim de privilegiar o princ

Assim. para evitar desperdícios, sobremaneira

Administração Pública. decidiu-se pela exclusão do posto de saúde do Brásico. Quanto
à Sede. deixou-se de mencion á-la na medida em que as uridades CASE I, IINIFEM e CEMEC
compõem o espaÇo fisico da Sede Administrativa da Fundação Renascer. portanto, objetivando

t::

evitar repetições desnecessárias. optou-se por, tambem, não mencioná-la.

e já e devidamente mencionado na
justificativa.

RuaDr.CanutoGarciaMorenoSN'conjuntoMédiciI,nai.,oI-u,a@
TEI-.: (79) 3219-2160 €

l
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secreraria de Esrado da Murher, ,rllJrt#l ll*t1tJ.1?"'§":iliH rrabarho e dos Direftos Humanos
Fundaçio Renascer Do Estado De Sergipe

2) Quanto à diligência referente à Autorização do Presidente, esta já foi sanada, como visto

na fl. 105.

3) Quanto ao item 3.a, foi esclarecido que:

Relativamente ao horário de distribuição e entrega, nos locais indicados no projeto

Básico, será feita, tão logo conferido o recebimento, e sem prejuízo de ser mantido a qualidade

e propriedades dos alimentos.

4) Quanto ao tópico referente ao fato de duas refeições (lanche e almoço e jantar e ceia)
serem entregues ao mesmo tempo, respectivamente nos horários: 05:30hrs às 06:00hrs e

16:00hrs às l7:00hrs, salientamos que conforme Projeto Básico, constitui requisito
obrigatório, que os alimentos sejam devidamente embalados e acondicionados a fim de que
manteúam suas propriedades nutricionais para o consumo, sobretudo para garanÍii a qualidade
da alimentação ainda que ocoÍram eventuais atrasos na entrega e/ou distribuição.

5) Quanto à manifestação acerca da distribuição da alimentação aos adtr1.qçntgs, e não
às unidades, destacamos o seguinte: configura-§e preÍrogativa da direçâo, ao corp,te"rrlgo.,s 

,

setor de saúde de cada unidade de Execução de Medidas

diárias a serem seguidas e livremente alteradas. cosforme as e atividades ali
desenvolvidas.

Por isso, não há viabilidade em fazer constar no o específico de
distribuição da alimentação aos adolescentes. pois assim se

pelo SINASE. Nesse sentido. essa imposição tanto engessaria a r
caso de descumprimento, poderia ensejar a alegação de

respeitosamente, deixamos de atender à Diligência, quanto a

6) A alteração solicitada no item 6.2 do projeto

meio da retirada do termo de sentido obscuro (fl. g4).

prevista

como. em

Portanto,

realizada, por

7) Quanto à orientação de modificação dos itens 7.1 e 7.2, informamos o seguinte.
lnicialmente, na manifestação da profissional responsável pelo controle das alimentações,
visualiza-se entendimento que diverge daquele disposto no parecer. no que diz respeito à
antecedência mínima da solicitação de alteração.

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SfN, con
TEL.: (79) 32t9_2t60 o



ser comunicado à empresa por profissional responsável pelo controle de alimentação desta

RENASCER, preferencialmente por escrito, considerando as particularidades aduzidas pela

profissional Laís Nascimento. Quanto ao item 7.2, as alterações se referem somente à qual

servidor da Fundação deverá ser comunicado das alterações. Tudo isso, como se vê no projeto

Básico (fls. 92 a99).

8) A alteração no item 8.3 do Projeto básico foi devidamente realizada, com os acréscimos

solicitados (f1. 9S I 99).

9) Do mesmo modo, a solicitação de esclarecimento quanto ao acondicionamento e embalo
da alimentação, bem como o tipo dos sucos e armazenamento do cafe, e demais grupos
alimentares, encontra-se devidamente respondida nas informações prestadas pela profissional
responsável pelo controle de alimentos (fl. 9l).

10) No que diz respeito à orientação de que as alterações

antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, deixamos de

manifestação supramencionada. entendimento divergente da

controle de alimentação desta RENASCER. ',

I l) As alterações indicadas pela SEAD foram reali

de não serem funcionários do quadro permanente, mas ainda

exista um profissional de nível superior ou devidamente

detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica pela

12) Por fim, considerando a diligência de Item no 4,

controle de alimentação, Laís Nascimento, o qual segue

orçamentos foram obtidos. a despeito de haverem sido solic

de cardápio sejam feitas com

por haver, conforme

,al responsável pelo

com a ressalva

de que

competente,

responsável pelo

novos dois

de preços a 12
(doze) empresas. Importante frisar que um deles. da empresa VBXREFEfçôpS COLETIVAS,
apresentou orçamento estipulado em R$ 1.214.406 (um milhâo, dur.nio* e catorze mil.
quatrocentos e seis reais).

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SN, .onjrn
TEL.: (79) 3219_2t60 o

,Yffi
secretaria de Esrado da Murher, ,rllJ.tn'J: fl*tlf,T"o§ifii:ffi rrabarho e dos Direitos Humanos

Fundaçâo Renascer Do Estado De Sergipe

Por essa razão, a fim de encontrar uma solução que se adeque aos dois

as alterações realizadas no item 7.1 mantêm o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, que
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer Do Estado De Sergipe

Dessa forma, após o exaurimento das tentativas em encontrar as seis propostas

mencionadas pela Procuradoria Fundacional, além das três já existentes no processo e

adequadas ao mínimo estabelecido na Lei Geral de Licitações, devolvo os autos ao Gabinete,

para que, respeitando a hierarquia da Fundação Renascer, remeta-os à PROJUR para emissão

de Parecer definitivo sobre a viabilidade deste Pregão Eletrônico visando a contratação de

empresa especializada em fornecimento de alimentação preparada para atender as necessidades

desta Fundação.

Sem mais pa"ra o momento.

Aracaju, 07 dejaneiro de2020.

Chefe do Setor de Contratos/
Fundação Renascer

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno r^.
TEL.: (79) 32t9-2160
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO, E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

FOLHA DE INFORMAÇÃO

Aracaju - SE, 07 de janeiro de 2O2O

No dia 30 de outubro do ano de 2019 a Fundação Renascer do Estado de

Sergípe deu início ao processo de solicitações de orçamentos destinados a

compor o pregão eletrônico visando a contratação de serviço para

fornecimento de alimentação em todas as unidades de medidas
socíoeducativas administradas pelo Governo de Sergipe. Até o presente
momento 12 empresas foram procuradas para apresentar orçamentos de

acordo com as exigências previstas no projeto básico. Sendo L1 através de

e-mail e l- entregue em mãos. Até a manhã do dia de hoje, apenas 2
empresas se mostraram interessadas em partícipar do pleito e nos
encaminharam orçamentos, sendo eles:

1- vBX REFEIÇÕES coLETlvAS: com um orçamento estipulado em RS

1,.214.406 (um milhão, duzentos e quatorze mil, quatrocentos e seís

reais).

2- c.A. TEIXEIRA ALIMENTOS: com um orçamento estipulado em RS

365.134,50 (trezentos e sessenta e cinco mil, cento e trinta e quatro
reais e cinquenta centavos)

As demais empresas informaram não possuir interesse administrativo e

operacional em participar do certame. A sinalização negativa parte do
pressuposto não possuir condições estruturais para atender a

demanda diária. Em anexo estão todas as solicitações de orçamento.

ís Andrade
Fundação Renascer

,



07t01t2020 Gmail - Solicitação de proposta de orçamento para Pregão Eletrônico

Laís Andrade Nascimento <laisnutrilF4 ôrnaíl

'Solicitação de proposta de orçamento para Pregão Eletrônico
1 mensagem

Laís Andrade Nascimento <laisnutril2@gmail.com>
Para: maisbrasilrefeicoes@gmail.com

29 de novembro de 201912:36

Bom dia,

Segue em anexo solicitação de orçamento para Pregão Eletrônico para fomecimento de alimentação da Fundação
Renascer.

Fico no aguardo da proposta, segue também o Projeto Básico.

Att.

nLaís Andrade Nascimento

Fundação Renascer

2 anexos

+r: _Solicitação de orçamento - Pregão Alimentação.pdfÊ Tzssx

;3 PROJETO BÁSrCO - PREGÃO ALTMENTAçÃO.pOf
" 7314K

https://mail.google.com/mail/u l0?ik=b09442bbrO*r;"1v=pt&search=all&permthid=thread-ao/o3Ar-774269915679908131g&simpl=msg-a%3Ar-3827... 1t1



soLtctTAçÃo DE oRçAMENTO
Vimos por meio deste, solicitar orçamento para contratação de empresa especiatizada

em fornecimento de alímentação preparada, objetivando a composição de preços de

referência para a formalização de Pregão Eletrônico, destinada às Unidades de Medidas

Socioeducatívas da Fundação Renascer do Estado de Sergipe, conforme quantitativo e

especificações acostadas no TERMo Dt REFERÊNCIA, em anexo.

oR|ENTAçÕES PARA O ENVTO DA pROpO§TA:

A proposta deverá ser entregue fisicamente na Sede da Fundação ou enviada por e-mail

""'"::;: j;"', :ffi: ffi::: :, ** :#- ::; ;:''*'
oAssinado e carimbado pelo seu representante legal;

o contendo o Praza, observando o disposto no § 3e do art. 64 da lei g.666/93.

O orçamento deverá ser feito pelo preço unitário, preço

proposta, conforme exemplificação abaixo:

11.610
IANCHE nn uamHÃ 11.610 R§

41u.9ço 11.610
IÂ''ICHE DA TÂRDT it6iô

,ANTAR 11.610
cÉtÂ

TOTAT DA PROPO§TÂ

Ernpresa: +1,

total de cada iiem e o total da

I'

DECLARAçÃo DE BEcEBlMrnroi,
Declaro que recebi a solicitaçâo de propostâ dê orçamento,

Referência, para fornecimento de alimentação preparada,

Estado de sergipe, no dia de hcje, com todo quantitativo e oe#bes
orientações de envio de orçamento. -'

Ç;C

Aracaju, J ? de v\tíl ila D1,g Oe Zd
*Assinar carimbar.
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19t11t2019 Gmail - Solicitação de orçamento para Pregão Eletrônico

Laís Andradê Nascimento <laisnutrilM Grneit

' Solicitação de orçamento para Pregão Eletrônico
1 mensagem

Laís Andrade Nascimento <laisnutril 2@gmail.com> 19 de novembro de 2019 12:04
Para: ra.lt@bol.com.br

Bom dia,
Segue em anexo solicitação de orçamento para Pregão Eletrônico para fornecimento de alimentação da Fundação
Renascer.
Solicito que envie a proposta, segue também o Projeto Básico.

Att.
Laís Andrade Nascimento
Fundação Renascer

^ 2 anexos

ltt _Solicitação de orçamento - Pregão Alimentação.pdfú Tzssx

s3 pRoJETO BÁSICO - PREGÃO ALTMENTAçÃO.pAfá tyqx

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=b09442bOrO*ri"niv=pt&search=all&permthid=thread-ao/o3Ar880762277416734421&simpl=msg-a%3 Ar-22467 ... 111



Gmail - Solicitação de orçamento para Pregão Eletrônico

Ítrl Gnnail Laís Andrade Nascimento <laisnutrií

ASà\-(ô\,

. I t \..,, I r,c

' Solicitação de orçamento para Pregão Eletrônico
1 mensagem

Laís Andrade Nascimento <laisnutril2@gmail.com>
Para: lechefempreendi mentos@hotmail.com

Bom dia,
Segue em anexo solicitação de orçamento para Pregão Eletrônico para fornecimento de alimentação da Fundação
Renascer.
Solicito que envie no prazo de 24 horas a proposta, segue também o Projeto Básico.

Att.

2 anexos

<') _Solicitação de orçamento - Pregão Alimentação.pdfr Tzgsx

rrl pRoJETO BÂSICO - PREGÃO ALIMENTAçÃO.pOf
" 7314K

8 de novembro de 2019 10:21

https://mail.google.com/mail/ul0?ik=b09442bbrO*r;urv=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-159694454543'1718&simpl=msg-a%3Ar8322717... 1i1



Gmail - Solicitação de orçamento para Pregão Eletrônico

t*4 Gmail

' Solicitação de orçamento para Pregão Eletrônico
1 mensagem

Laís Andrade Nascimento <laisnutril 2@gmail.com>
Para: contabilidade@damog.com.br

Bom dia.
Segue em anexo solicitação de orçamento para Pregão Eletrônico para fornecimento de alimentação da Fundação
Renascer.
Solicito que envie no prazo de 24 horas a proposta, segue também o Projeto Básico.

Att.

2 anexos

;1 _Solicitação de orçamento - Pregão Alimentação.pdf
" 1795K

;1 PROJETO BÁS|CO - PREGÃO ALTMENTAçÃO.paI
- 7314K

8 de novembro de 2019 10:18

Nview=pt&Search=all&permthid=thread.a%3Ar.6519122061727645950&simpl=msg-a%3Ar,*..-K

Laís Andrade Nascimento



Gmail - Solicitação de orçamento para Pregão Eletrônico

Solicitação de orçamento para Pregão Eletrônico
1 mensagem

Laís Andrade Nascimento <laisnutril2@gmail.com>
Para: gerencia@queromaisalimentacao.com.br

7 de novembro de 2019 í3:53

Bom dia,
Segue em anexo solicitação de orçamento para Pregão Eletrônico para fornecimenlo de alimentação da Fundaçâo
Renascer.
solicito que envie no prazo de 24 horas a proposta, segue também o Projeto Básico.

Att.
Laís Andrade Nascimento

2 anexos

<1 _Solicitação de orçamento - Pregão Alimentação.pdfr Tzgsx

*1 PROJETO BASICO - PREGÃO ALTMENTAçÃO.paI
" 7314K

https://mail.google.com/mail/u l0?ik=bO9442bbrO*r;"r=pt&search=all&permthid=thread-a"/o3Ar7580725016704376415&simpl=msg-a%3Ar856S0... 1t1
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f.,4 Laís Andrade Nascimento
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08t11t2019 Gmail - Solicitação de orçamento para Pregão Eletrônico

Laís Andrade NascimentoYl Grnail

Solicitação de orçamento para Pregão Eletrônico
1 mensagem

Laís Andrade Nascimento <laisnutril2@gmail.com>
Para: marciogoncalves@sementedobem. net. br

7 de novembro de 2019 13:55

Bom dia,

Segue em anexo solicitação de orçamento para Pregão Eletrônico para fornecimento de alimentação da Fundação
Renascer.

solicito que envie no prazo de 24 horas a proposta, segue também o Projeto Básico.

Att.

Laís Andrade Nascimento

2 anexos

;1 _Solicitação de orçamento - Pregão Alimentação.pdf
- 1795K

;1 PROJETO BASICO - PREGÃO ALTMENTAçÃO.pAI
" 7314K

https://mail.google.com/mail/u l0?ik=bo9442bb70&view=pt&search=all&permthid=thread-a o/o3Ar-3052517723052432582&simpl=msg-a%3Ar-3gg8. 
. . 1t1



31t10t2019 Gmail - RE: Solicitação de orçanrento para Pregão Eletrônico

Laís Anclrade Nascimento <laisnutrilf-4 $maiÍ

RE: Solicitação de orçamento para Pregão Eletronict:
1 mensagem

Contato Toscan <contato@sabortosca n. com. b r>
Para: Laís Andrade Nascimento <laisnutril 2@gmail.com>

Boa tarde,

No momento não temos condiçÕes de atender essa clemancla,

Obrigado pelo contato

Diretoria Toscan
3217-1247 - 98í16-í918

30 de outubro de 2019 17:26

De : "La ís Andrade Nascimento" <la ! s n utr!.i ?.itD ümall. t:a ;;>
Enviada: 2019110130 1 1 :00:46
Para: contato@sabortoscan.com. l:r^

Assunto: Solicitação de orçamento para pregão Eletrônico

Bom dia,
Segue em anexo solicitação de orçamento para Pregão Eletrônico para fornecimento de alimentação da Fundação
Renascer.
solicito que envie no prazo de 24 horas a proposta, segue também o projeto Básico.

Att.
LaÍs Andrade Nascimento

hüps://mail'google.com/mail/u/o?ik=b09442bb70&view=pt&search=ail&permtirid=tÍrread-f%3A164ti8513ü1g18340973&simpl=msg-f%3A1648g5 
t ...



19t11t2019 Gmail - Solicitação de orçamento para Pregão Eletrônico

Lais Andrade Nascimento <laisnutriítlrf Gmnir

' Solicitação de orçamento para Pregão Eletrônico
2 mensagens

Laís Andrade Nascimento <laisnutril2@gmail.com>
Para: Carolina almeida <restaurantemangabeira@hotmail.com>

30 de outubro de 2019 12:08

Bom dia,
Segue em anexo solicitação de orçamento para Pregão Eletrônico para fornecimento de alimentação da Fundação
Renascer.
solicito que envie no prazo de 24 horas a proposta, segue também o projeto Básico.

Att.
Laís Andrade Nascimento

2 anexos

*r1 _Solicitação de orçamento - Pregão Alimentação.pdfü Ttgs«

53 pRoJETO BASTCO - pREcÃO ALTMENTAçÃO.pAIü zgt+t<

Carol i na al meida < resta u rantema nga bei ra@hotma i l. com>
Para: Laís Andrade Nascimento <laisnutril2@gmail.com>

Segue.

Enviado do Outlook

6 de novembro de 2019 12:44

De: La ís Andrade Nascimento <laisnutri 1 2@gmail.com>
Enviado: quarta-feira, 30 de outubro de 2019 07:08
Para : Ca roli na a I meida <restau rantemangabei ra@ hotmail. com>
Assunto: Solicitação de orçamento para pregão Eletrônico

[Texto das mensaqens anteriores oculto]

+1 ORÇAMENTO MANGABEIRA (1).pdf
- 105K

https://mail.google.com/mail/u lO?ik=b09442bbrOUr;"*=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-3540196390986143698&simpt=msg-a% 3Ar4234... 1t1



30/1 0/201 I Gmail - Solicitação de orçanrenlo para Pregão Eletrônico

Laís Ândrade Naseimento <laisnutrilt'Vl ümaíl

Solicitação de orçamento para Pregão Eletrônico
1 mensagem

Laís Andrade Nascimento <laisnutril2@gmail.com>
Para: sac@vbxrefeicoescoletivas.com. br

Bom dia,

30 de outubro de 2019 10:45

Segue em anexo solicitação de orçamento para Pregão Eletrônico para fornecimento de alimentação da Fundação
Renascer.
Solicito que envie no prazo de 24 horas a proposta, segue também o Projeto Básico.

Att.

Laís Andrade Nascimento

2 anexos
- *l _Solicitação de orçamento - Pregão Alimentação.pdf* í795K

-1 PROJETO BASTCO - PREGÃO ALIMENTAçÀO.pOfJ tyq«

https://mail.google.com/mail/u/o?ik=b09442bb70&view=pt&search=all&permrhrd=threacl-ao/o3\r40246'1g441923921916&simpl=msg-a%3Ar-8395... 
1!,,



30/1 0/201 I Gmail - Solicitação de orçamento para Pregão Elehônico

Laís Andrade Nascimento <laisnutrilM Gmail

Solicitação de orçamento para Pregão Eletrônico
1 mensagem

Laís Andrade Nascimento <laisnutri'1 2@gmail.com>
Para: rfafoodservice@gmail.com

30 de outubro de 2019 10:53

Bom dia,
Segue em anexo solicitação de orçamento para Pregão Eletrônico para fornecimento de alimentação da Fundação
Renascer.
Solicito que envie no prazo de 24 horas a proposta, segue também o Projeto Básico.

Att.
Laís Andrade Nascimento

2 anexos

_Solicitação de orçamento - Pregão Alimentação.pdf
1 795K

-1 PROJETO BÁS|CO - PREGÀO ALTMENTAçÃO.pOIú tslr«

https://mail.google.com/mail/u lOik=bO9442bOrO*ri.rri=pt&search=all&perrrthid=thread-ao/o3Aç5694414888601712238&simpl=msg-a%3Ar5923. 1t1



30t10t2019 Grnail - Solicitação de orçamento para Pregão Eletrónico

Laís Andrade l.Iascimento <laisnf!-rf Gmmit

Solicitação de orçamento para Pregão Eletrônico
1 mensagem

Laís Andrade Nascimento <laisnutri 1 2@gmail.com>
Para: nutrilrefeicoes@bol.com.br

Bom dia,
Segue em anexo solicitação de orçamento para Pregão Eletrônico.
Solicito que envie no prazo de 24 horas a proposta, segue tarnbém o Projeto Básico.

Att.
Laís Andrade Nascimento

30 de outubro de 2019 10:33

2 anexos

r1 _Solicitação de orçamento - Pregão Alimentação.pdfJ Tzgsx

.í'\ +l PROJETO BÁS|CO - PREGÃO ALTMENTAçAO.pdf
- 7314K

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=b09442bOrOUu;"r7v=pt&search=all&pernrthirl=thread-a %3Ar-279562i't 0194135268&simpt=msg-a?6 3At764tO
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO, ASSISTÊNCA E DO DESENVOLVIMENTo SoCIAL
FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

PARECER NO 2OI2O2O
PROCESSO No O24.202.OO65O/2019-8
ASSUNTO: PREGÃO ELETRôNICO PARA CONTRATAçÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE ALIMENTAçÃO
PREPARADA.

lrcrrlçÃo. MoDALTDADE pREGÃo
ELETRONICO. LE] NO 10.520/2002, LEI NO
8.666/93, APLICADA SUBS]DIARIAMENTE E
DECRETOS ESTADUAIS N.OS 26.531/2009 E
26,533/2009. VIABTLTDADE COM
RECOMENDAçõES.

Trata-se de Processo Administrativo no
024.202.00650/2019-8, encaminhado pelo Diretor presidente desta
Fundação Renascer para análise do pregão Eletrônico, objetivando a
contratação de empresa com intuito de fornecer alimentação preparada
para as Unidades de Atendimento Socioeducativas.

Foram acostados os seguintes documentos: Solicitação de
Autorização, fls. 02; Justificativa, fls. 03/05; Autorização do presidente
desta Fundação, fls. 06; projeto Básico, fls. 07/L7; Solicitação de
Orçamento, fls. 19/21; Orçamentos das Empresas NUTRIL REFEIÇÕES,
CBS REFEIÇÔES COLETIVAS LTDA ME, ALENI FESTAS E EVENTOS LTDA
- ME, fls. 23/26i Mapa Comparativo de preços, fls.27; Classificação
Orçamentária, fls. 28; Consulta Execução Orçamentária - I-GESP, fls.2g;
Declaração sobre Aumento de Despesa, Íls. 30; pedido de Contratação
de Serviço PCS/20L9, fls.31; Estimativa de Impacto, fls. 32; Ofício
Renascer no 241/20L9, fls. 33; Minuta de Edital e Minuta de Contrato,
fls,48/66; Ofício no 3015/2019-SEAD, fts. 67/OA.

As fls. 70/gZ consta parecer no
determinando diligências aos setores responsáveis.

7t3/20t9

As fls. 83/125 constam o cumprimento das diligências
requeridas, o que entendo terem sido plenamente respondidas e
sanadas.

êzz, at
Rua Dr. Cânuto Garcia Moreno. S,4.,J Conj. Módici I

c.c.c. 13.136.825/0001-80 cEp 49M8_100
3219-2160 - TEUFAX (79132t9-2118

frcnascer gp,aiinclusâo se gov br



".ry covERNo Do EsrADo DE .ERGTPE
*yi, SEcRETARTA DE ESTADo oR rr.rclusÃo, ASStsrÊNCtA E Do DESENVoLVTMENTo soctAL

Jt ruuoaÇÃo RENAScER Do EsrADo DE sERGlpE lfi

a Administração Pública garantindo a isonomia, seleciona fornecedor ou
prestador de serviço, visando à execução de objeto comum no mercado,
permitindo aos licitantes, em sessão pública presencial ou virtual, reduzir
o valor da proposta por meio de lances verbais e sucessivos.

O pregão apresenta as seguintes características: a)
límitação do uso a compras e serviços comuns; b) possibilidade do
licitante reduzir o valor da proposta durante a sessão; c) inversão das
fases de julgamento da habílitação e da proposta; e d) redução dos
recursos em apenas um, que deve ser apresentado ao fínal do certame.

A Lei no 10.520, de L7 de julho de 2002 disciplinou a
modalidade pregão para a aquisição de bens e serviços comuns,
prescrevendo os atos a serem praticados na fase preparatória através do
art. 3o e seus incisos.

Nesse contexto, o ârt. 10 da Lei Estadual no 10.520,
de 17 de julho de 2002, bem como o art. 3o do Decreto Estadual no
26.531, de 2009, dispõe que o pregão será utilizado, obrigatoriamente,
para a aquisição de bens e serviços comuns pela Administração pública
Estadual.

De acordo com o Decreto Estadual no 26.533, de 15
de outubro de 2009, o pregão eletrônico deve ser realizado em sessão
pública, através de sistema eletrônico que promova a comunicação na
Internet.

Nos termos do art. Bo do Decreto Estadual no 26.531,
de 2009, devidamente compatibirizado com a Lei no 7.116, de 2011, que
dispõe sobre a estrutura organízacional básica da Administração pública
Estadual, cabe à secretaria de planejamento, orçamento e Gestão
SEPLAG o gerenciamento do pregão.

Constata-se, portanto, que o processo licitatório
contém os atos essencíais à realízação do certame - fase interna, nos
termos dos Decretos Estaduais no 26.s3ll2oog e 26.533/2oog. E, no
caso em análise, o objeto da licitação coaduna-se à modalidade pregão.

A/* íaL
Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N - Conj. Médici I
c.G.c. 13.136.825/0001-80 cEp49048_100

? ttot lztsy'oo - TEL/FAX (79) 32 te-2 I I 8

I frenag/rgp@ inclusao.se. gov. br



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

Compulsando os autos do processo em epíg
verifica-se que a escolha da modalidade do certame licitatório está em
consonância com as regras jurídicas aplicáveÍs à matéria, dispostas nos
Decretos Estaduais n.o 26.53t/2009 e 26.533/2009.

Evidentemente, impõe-se que a dotação orçamentária
indicada para fazer face às despesas decorrentes desta contratação
possua saldo suficiente para suportá-la.

I (79) rl r60 TEUFAX (79) 12l9_21 r8

No que diz respeito à minuta do edital de pregão
eletrônico e anexos, algumas observações devem ser tecidas.

Assim, inicialmente, registro que a título de
habilitação, permite a Lei no 8.666/93 excrusivamente documentação
relativa à habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnicá e
qualificação econômico-financeira.

Ainda, a Lei restringe as exigências relativas à
habilitação jurídica, reguraridade fiscar, quarificação têcnica e quarificação
econômico-financeira apenas à documentação que reraciona nos artiios
28,29,30 e 31, respectivamente, utilizando para enfatizar esse caráter
restritivo às expressões "consistirá" (arts. 2g e 29) e-.rimitar-se-á,, (arts.
30 e 31) nos caput 's dos dispositivos.

Não há, portanto, margem de discricionariedade nesse
campo, pois mesmo a "abertura" contida no inciso IV do artigo 30 decorre
de legislação especial, em vista do objeto específico da licitaião. somentese existir legislação impondo, então o atendimento Oe Lm requisito
especial para aquele objeto, é que poderá a Administração exigi_la em
seu instrumento convocatório.

Excetuada essa situação, que é lógica, pois seria
impossível o regisrador abarcar na Lei todas as questões específicas
incidentes sobre o objeto das contratações púbricas, tão-somente Às
documentos enumerados nos artigos 2g, 29, 30 e 31 poderão ser
exigidos.

Esse entendimento é reforçado pelo contido no § 5o,
do artigo 30 da Lei, que em sua íntegra diz que:

&trot-
Rua DÍ. Canuto Garcia Moreno, S/N _ Conj. Médicj I
c.G.c. t3.136.825/0001-80 cEp49048-t00 a '-gp(@inclusao.se.gov. br

-



,.ry GovERNo Do ESTAD. DE sERGrpE,tt}:; SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

fEl_ FUNDAÇÃo RENASCER Do ESTADo DE sERGlpE ID
*§5o. É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de lbt
aptidão com limitações de tempo ou de época ou ainda Áml
locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei,
que inibam a participação na licitação".

Assim, em matéria de licitação, não é possível admitir-
se a inclusão em instrumento convocatório de exigência não contemplada
na Lei, não sendo válida a premissa de que, não havendo proibição, será
permitido.

Mister se faz o cumprimento dos artigos 70, inciso XI
e Bo, inciso IV, todos do Decreto no 28.833, de t7/to/20L2, quais sejam:
solicitação de autorização e autorização do conselho de
Reestruturação e Ajuste Fiscal do Estado de sergipe - cRAFr/sE.

Impende ressaltar que os documentos acostados aos
autos devem ser devidamente subscritos pelo servidor responsável.

É pertínente esclarecer ainda Quê, no Termo de
Referência, qua isq uer a lterações necessárias nas especificações deverão
ser acompanhadas dos orçamentos pertinentes. E Çuê, quanto ao
quantitativo, nada obsta a sua alteração para mais ou para menos, iá que
a modalidade licítatória escolhida independe de valor.

No entanto, se tais
publicação do Edital e estas afetarem
aplicar-se-á o disposto no artigo 21, § 4o

alterações ocorrerem após a
a formulação das propostas,
da Lei 8.666/93.

Ressaltamos ainda que a pesquisa e formação depreço, bem como as especificações do objeto são de ínteira
responsabilidade do órgão e da Superintendência Geral de Compras
Centralizadas SGCC, sendo vedada caracterização restritiva da
competição. Deve-se observar ainda a necessidade de serem
autenticadas as fotocópias acostadas aos autos ou atestada, por servidor
desta Fundação devidamente identificado, a conferencia, com o original,
das cópias apresentadas.

Por fim, é oportuno chamar atenção também para apossibílidade de apricação de sanções de natureza porítica,
admínistrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de malversação da
verba pÚblica, decorrentes de improbídade administrativa, a partir da Lei

â-kzo t-
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

complementada pela Lei no 10.028/2000, que criou novos tipos penaís
(crimes contra as finanças públicas), de modo a tornar mais efetivos os
princípios constitucionais da Administração pública (art. 37/cF).

Diante do exposto, OPINO no sentido de que:

a) A veracidade das informações e documentos
anexados aos autos é de inteira responsabilidade da Administração;

b) Os agentes públicos serão
administratívamente pelo dano causado à Fazenda
comprovado o superfaturamento de preços, sem
sanções civis e criminais cabíveis;

responsabilizados
Pública, caso fique
prejuízo de outras

c) é necessária a autenticação de toda a
documentação juntada aos autos que não tenha sido apresentada em
original, por qualquer processo de compra autenticada por cartório
competente ou por servidor da administração, sob as penas da teí,
conforme reza o art. 32, caput, da Lei no 8.666/93.

previamente
d) O resumo do

publicado no
instrumento convocatório deverá ser

site Comprasnet Sergipe

A

(www.comprasnet.se.qov. br).

Por fim, destaco a possibilidade jurídica daabertura e consecução da presente licitação desde que atendidastodas as recomendações constantes neste parecer, bem como aspublicações de estilo. O
r ll ^o\M

É o parecer. V\ffi, n 4?1

s.M.J. "l/y I t^

te2o2o%rH
ár"4.rc1.e<.1/^-O*,*#íffiíoííiíst#;ií,X POS

PROCURADORA AUTARQUICA E DACIONAL :üttb,
oAB/SE t.097

I frenascer_gp@inclusao.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

ruruoaçÃo RENAScER Do ESTADo DE SERGIeE

Ofício n' 221202O-RENASCER

Aracaju, 28 de janeiro de 2020.

Ao Ilmo. Sr.
Roberto Vasconcellos Lepletier
Superintendente Geral de Compras Centralizadas - SEAD

Assunto: Pregão EIetrônico - Alimentação

Senhor Superintendente,

Reencaminho o Pregão eletrônico visando à contratação de

empresa especializada em fornecimento de alimentação preparada contendo
Parecer favorável da Procuradoria Jurídica e acompanhado de arquivo
formato. Doc do Projeto Básico, em mídia anexa, para providências.

sem mais para o momento, apresentamos protestos de
consideração.

Atenciosamente,

WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES
Diretor presidente

Página 1 de 1
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ESTADO DE SERGIPE

rurvoeçÃo RENAScER Do ESTADo DE sERGrpE

OÍício n" 67 IâOãO-RIENASCER

Aracaiu, L2 de março de 202O.

A Excelentíssimo Senhor
Dr. Marco Antonio Queiroz
Presidente do CRAF!
CONSELHO DE REESTRUTURAÇÃO EAJUSTE FISCAL DO ESTADO DE SERGIPE

Assunto: Pregão Eletrônico - Alimentação

Excelentíssi mo Presidente :

Conforme condicionado pelo Parecer Jurídico no 2012020, estamos

encaminhando para apreciação do Conselho do CRAFI o Processo No

024.202.00650/2019-8, na modalidade de Pregão Eletrônico, cujo objeto é a

Contratação de empresa especializada no fomecimento de alimentação preparada,

para atender às necessidades desta Fundação.

Vale ressaltar que se trata de serviço contínuo, cuja despesa já está

prevista no nosso orçamentário.

Desde .já, antecipamos nossos votos de estima e consideração,

agradecendo o empenho dispensado.

Atenciosamente,

WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES
Diretor(a) Presidente

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n, Conj. Médici I

Cep: 49.048-100, Aracaju-SE Fone: (791 3219-2160 / Z11B

e-DOC - Documento Virtual
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Ofício n" 7L412020-SEAD

Página L de 2

Aracafu, 1L de março de 2020.

Ao Senhor
WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES
Diretor Presidente da Fundação Renascer
Aracaju - SE

Assunto: Devolução do processo Iicitatório.

Senhor diretor Presidente,

Devolvemos os autos do processo no. 024.202.0065012019-8, referente à

contratação de empresa especializada no fornecirnento dc alimcntação prcparada, destinadas a

esse órgão, para que seja avaliada a necessidade do envio ao CRAFI como recomenda essa douta

Procuradoria, como acertado através de contato mantido com csta Superitendência.

Tomadas a devida providência, retornar o pleito a esta Superintendência Geral de

Compras Centralizadas, para que possamos dar sequência aos trâmites processuais.

Quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos por meio do telefone (0xx79) -
3226-2294.

Respcitosarncntc.

Roberto Vasconcellos Lepletier
Superintendente Geral de Compras Centralizadas

Rua Duque de Caxias, 346,
Íel: (Q79)3226-2200 - Fax:

bairro: São Jose
(079)321 4-0306

- CEP: 4901 5-320 - Aracaju - SE

www. sead.se. gov. br
e-DOC - Documento Virtual
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ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N°. 10 
ARACAJU, 02 DE JANEIRO DE 2020. 

Constitui comissão para a condução de licitações na modalidade de pregão, 
realizadas pela Secretaria de Estado da Administração. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares e tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 3°, da Lei Federal n° 10.520/2002 e no 
art. 8° do Decreto Estadual n° 26.531/2009, além das disposições contidas no Decreto n°. 24.571/07 e suas 
alterações, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Ficam designados os servidores abaixo discriminados, exercendo o primeiro 
membro a função de Pregoeiro, para constituírem a décima comissão para condução de licitações desta 
Secretaria, na modalidade pregão: 

Nome: CPF: 

Ariosvaldo Menezes Leite 695.036.565-91 
Carlos Augusto Mesquita Moura Neto 048.837.085-00 
Lúcia Maria Machado Ferreira 198.991.575-20 
Adna Maria de Souza Cardoso 149.005.565-72 
Álvaro Sergio Campos Pereira 310.265.837-72 

Art. 2° - O pregoeiro poderá solicitar assessoramento técnico, quando julgar necessário, 
oficiando-se para tanto o órgão ou a entidade requisitante da licitação. 

Art. 3° Pela participação na Comissão de que trata o art. 1°. desta Portaria, os servidores 
designados como pregoeiros perceberão um adicional de R$ 800,00 (oitocentos reais) a ser pago mensalmente, 
observando-se o disposto nas Leis Estaduais n°  2.148/77 e n°  3.545/94 e nos Decretos no 15.356/95, n°. 
17.855/98 e n° 30.958/2018 e suas alterações. 

Art. 4° Pela participação na Comissão de que trata o art. 1°. desta Portaria, os demais 
servidores perceberão um adicional de R$ 400,00 (quatrocentos reais) a ser pago mensalmente, observando-se o 
disposto nas Leis Estaduais n°  2.148/77 e n°  3.545/94 e nos Decretos no 15.356/95, n°. 17.855/98 e n° 
30.958/2018 e suas alterações. 

Art. 5°  Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2020. 
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Secretário de Estado da Administração, 02 de aneiro de 2020. 

GEO 
• „/,-. do da Administração 

ADE GOIS 



 

 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 103/2020 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em 
fornecimento de alimentação preparada, para atender 
às necessidades da Fundação Renascer do Estado 
de Sergipe. DATA DE ABERTURA : 02/07/2020, às 9 
horas. SESSÃO DE DISPUTA: 02/07/2020, às 
9h30min.UNIDADE ORÇAMENTÁRIA : 024.202. 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL : 
08.243.0011/08.122.0023. PROJETO OU ATIVIDADE : 
1980/0016. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39. 
FONTE DE RECURSO: 0130. NO SÍTIO: 
www.licitacoes-e.com.br. BASE LEGAL : Leis 
Federais n.ºs 10.520/2002 e 8.666/93. Leis Estaduais. 
n.ºs 6.206/2007, 5.280/2004 e 5.848/2006. Decretos 
Estaduais n.ºs 26.531/2009 e 26.533/2009. PARECER 
JURÍDICO: 113/2019 e 20/2020 – PJ FUNDAÇÃO 
RENASCER. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E 
EDITAL: www.comprasnet.se.gov.br e www.licitacoes-
e.com.br. ÓRGÃO SOLICITANTE : FUNDAÇÃO 
RENASCER, Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n, 
Conj. Médici I, Cep: 49.048-100, Aracaju-SE Fone: 
(79) 3219-2160 / 2118 das 7 às 13 horas. 

 
Aracaju, 16 de junho de 2020. 

 
ARIOSVALDO MENEZES LEITE 

Pregoeiro – SGCC/SEAD 
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